
Tã Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

F SOARES PEREIRA

REPRESENTAÇÕES EIRELI

PREGÃO PRESENCIAL N9 074/2018
PROCESSO LC n.5 110

HOMOLOGADA 06/06/2018

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de 800 (oítocentos)
quilos de isca granulada para combate e controle de formigas cortadeíras, para

distribuição a agricultores, atendendo o Programa Municipal instituído pela Lei
n.5 1365/2013.

EMPRESA VENCEDORA: FSOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI
VALOR GLOBAL POR QUILO: R$ 8,75 (oito reais e setenta e cinco centavos)

PREGOEIRA: DISEL DAIANE BORTOLATO ZIESMANN

Av. Willy Barth, 2885
vvwAv.Datobraiiado.pr.aov.br

Fone/Fax:

CEP

(45) 3282-1355
85948-000

CNPJ 95.719.472/0001-05

Pato Bragado - Paraná



do Município de Pato Bragado
DCPARTAMÊNTO DE UCITAÇÃO ECOMPRAS



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Ne074/2018.
Regime de Compra/Contratação: Menor Preço GLOBAL.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de 800 (oitocentos) quilos de Isca granulada para
combate e controle de formigas cortadeíras, para distribuição a agricultores, atendendo o Programa
Municipal instituído pela Lei n.^ 1365/2013, conforme relacionado no Termo de Referencia anexo ao
Edital.

Abertura: O protocolo dos envelopes será até às OShlOmin do dia 30 de maio de 2018, e a abertura dos
envelopes ocorrerá em Sessão Pública às 08h20min horas do mesmo dia, nas dependências da sala de
reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, Pato
Bragado - PR.
Edital: O edital estará disponível aos interessados para dovi/nload no site do município:
wvtfvi/.patobragado.pr.eov.br na aba "Licitações - Licitações abertas".

Pato Bragado - PR, aos onze dias do mês de maio de 2018.

OI^R ROHDEN"
refeito do Muracípío

PUBLICADO NO DltolOOFlClM.
TC(^
de4^0^14^^^

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL
r)AiL:ux^ÍL

áei^lQ^JÔ.

Visto

•
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SOLICITAÇÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE: SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

DEPARTAMENTO: COMPRAS

JUSTIFICATIVA. . Solicitação de abertura de Pregão para aquisição de 800kg de isca granulada , para combate à
formiga cortadeira , tendo como sua base de composição Suifluramida 0,01% e fípronil 0,01 %, para distribuição à
Produtores do Município, conforme Lei n° 1365 de 08 de outubro de 2013. Esse pregão se faz necessário de forma
urgente, pelo fato do Pregão n° 042/2018 ter ficado fracassado e resta pouco produto no estoque .
OBJETO: 800 kg de isca granulada

VALOR APROXIMADO: RS

Solicitado Por: SÉRGIO GOSSENHEIMER

Data da Solicitarão: n!^ '05'2mS

Assinaturq^^^^^
Carimbo

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PLANEJAMENTO

RECURSO ORÇAMENTÁRIO

Dotação:

Data do Encaminhamento Assinatura

Carimbo

SECRETARIA DE FINANÇAS

Autorização Financeira

Data / /

( ) Autorizado

Assinatura

( ) Não Autorizado

Carimbo

RECURSO FINANCEIRO

FORMA DE PAGAMENTO: Até 30 dias

( ) Possui ( ) Não Possui

GABINETE DO PREFEITO

Data O / O^ ^^
Autoriy.ado

Assinatura

Carimbo

( /) Não Autorizado



AGKOP-ECUAKIA

li
Agropecuária Bragadense Ltda

G P ZARDO E CIA LTDA-ME

AV. WILLY BARTH, 2422 SALA 2, CENTRO

(45)3282-1070 / agrobragadense@gmail.com

Cliente: Município de Pato Bragado

Endereço: Av. Willy Barth

Bairro: Centro

CEP: 85948-000

Cidade: Pato Bragado

Estado: PR

Telefone: (45)3282-1070

PRODUTO QUANTIDADE (KG) VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR TOTAL {R$)

FORMICIDA (FIPRONIL) 800 KG R$ 8,00 6400,00

GPZA^0& CIA LIDA'"scr, Estadual 45100059-40
97.369532/0001-32

G P ZARDO RCIA LTDA-ME

97.369.532/0001-32



Produtos

ORÇAMENTO Número; 000113 Data: 12/03/18
T. M. C. COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA

ARMAZÉM CARD020 |,E.: 90654615-92
Endereço: AV. RIO GRANDE DO SUL 5560 CNPJ: 19.325.065/0001-35
Fone: (45)2031-0899 Vendedor; EVANDRO

Cliente: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
Endereço: AV. WILLY BARTH
Cidade: patO BRAGADO

Qtde Unitário

Und. Med. Und. Med.

2461

Fone:

Qtd

149/1 ISCAGRAOVERDE FS-GRANULADO 500 GR UN

Forma de Pagto:
Prazo Acréscimos;

Descontos:

ICMS ST:

Frete:

Unitário Total

1-600,0 1,600,0 4.75 7.600,00
Total Produtos:

0,00 Seguro:
0,00 Desp. Acess.:
0,00 Valor IPI:
0,00 Total Líquido:

7.600,00
0.00

0,00

0,00
7.600,00

/ /

Observações Cliente T. M. C. COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA



abbopeçiiama
BR.USOUE

Pato Brasado

ORÇAMENTO
BRUSCHI &BOFF LTDA |£ • 9053518424
pato BRAGADO 2741 CNPJ: 82.505.884/0004-43
Endereço; RUAGUAIRA Vendedor. NELSON SILVESTRE
Fone: (45)3282-1060 """leoV
cVente'" PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO 45.3282-1355
Endereço: RUA WILLY BARTH
Cidade: paTO BRAGADO " "

Unitário Qtd Unitário

Número: 002832 Data:

Qtde
Total

'' Und. Med. Und_Mef_
^
•Vseõ/Í GRÃO VERDE ISCA FORMICIDA 50G ^J_J> ----

8.80 7,040.00

7.Õ40'00"
0.00

0.00
Descontos.

Total Liquido: ^

jrma de Pagto;

razo

^ IÍÃ íl)
Dbseoíações

( ) -

Cliente

Acréscimos:

n
f> l/À a

BRUroHl &BO

^4^
U&CHI &BOFF LTDA

Nelson
Gerente

(45)9953-8997



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N.S 070/2018

PREGÃO PRESENCIAL N.9 042/2018

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitação, em
atendimento ao Edita) de Licitação - Pregão, na forma Presencial n2 042/2018, que tem como objeto a
Contratação de empresa para fornecimento de 800 (oitocentos) quilos de isca granulada para combate e
controle de formigas cortadeiras, para distribuição a agricultores, atendendo o Programa Municipal
instituído pela Lei n.^ 1365/2013.

Aos vinte e três dias do mês de abril de 2018, às 14:20 horas, nas dependências da sala da secretaria de
administração, da Prefeitura do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, sito à Avenida Willy Barth,
número dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se o Pregoeiro Municipal, senhora Disel Daiane
Bortoiato, juntamente com as integrantes da equipe de apoio, para abrirem, julgarem e deliberarem
sobre as propostas de preços bem como a habilitação e adjudicação do objeto do certame ao licitante
vencedor do PREGÃO PRESENCIAL n.- 042/2018, o qual tem como objeto a Contratação de empresa para
fornecimento de 800 (oitocentos) quilos de isca granulada para combate e controle de formigas
cortadeiras, para distribuição a agricultores, atendendo o Programa Municipal instituído pela Lei n.®
1365/2013. O Edital foi amplamente divulgado no Diário Oficial do Município de Pato Bragado, Site do
Município de Pato Bragado, Site do TCE/PR e Jornal O Presente e estava disponível, na íntegra, para
dovi/nload no site do município: www.patobragado.Dr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas". De

PRIDE ATACADO LTDA - ME 20.732.659/0001-40
VALMIR MALDANER - ME 19.725.593/0001-81

Os envelopes protocolados já estavam em poder da Pregoeira. Deste momento em diante, nenhum outro
documento poderá ser adicionado aos envelopes protocolados, nos termos do Edital, com exceção dos
solicitados pela Pregoeira para esclarecimentos. Iniciamos a sessão com o credenciamento das Licitantes,
as quais estavam assim representadas/credenciadas:

PRIDE ATACADO LTDA - ME Crístian Rafael Donassolo

VALMIR MALDANER - ME Vaimír Maldaner

Os documentos de credenciamento foram validados pela pregoeira. Em seguida, a Pregoeira solicitou aos
credenciados que apresentassem a Declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação,
bem como a Declaraçãode enquadramento na condição de Micro Empresa, conforme o caso. A Pregoeira
classificará para participar da etapa de lances verbais conforme previsto no Edital no item 16.6 o autor da
proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de preço, no
máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço ofertado. Se não houver, no mínimo, 03 (três)
propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderão os autores das 03 (três) melhores propostas
oferecer novos lances verbais e sucessivos. A partir de então, partimos para abertura dos envelopes n.s
01, com as respectivas propostas de preços apresentadas pelas licitantes, sendo que a licitante PRIDE
ATACADO LTDA - ME apresentou proposta no valor global por kilo de R$ 8,70 (oito reais e setenta
centavos) e licitante VALMIR MALDANER ~ ME apresentou proposta no valor global por kílo de RS
8,70(oito reais e setenta centavos). As propostas de preços foram passadas aos representantes para
análise e verificação. Após Isto as propostas retornaram ao pregoeiro, que da mesma forma analisou-as e
constatou-se que todas as licitantes apresentaram as propostas e atenderam os requisitos mínimos
previstos no Edital^oram declaradasJ^ilitadas no processo, quanto as Propostas de Preços. Neste
momento opregoeiro jnotivou os cre^jefíciados habilita(3c>5v^sj[ances verbais, conforme item 16 do edital
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

convocatório visando melhorar o preço para fornecimento do objeto da licitação em pauta. As licitantes
apresentaram interesse na manifestação de lances verbais, conforme relação de lances ofertados
constante no histórico do processo em anexo. Em seguida, procedeu-se a abertura do envelope n2 02
contendo a documentação para a habilitação da licitante vencedora cujos documentos foram analisados e
rubricados pelos presentes, neste momento a Pregoeira comunica a licitante que a mesma esta
desclassificada, pois não apresentou o solicitado no item n® 13.4.5 do Edital Convocatório, em seguida a
pregoeira volta a negociar com o segundo colocado ou seja a licitante PRIDE ATACADO LTDA - ME a qual
manteve o seu ultimo lance ofertado. A licitante apresentou todos os documentos solicitados no Edital

Convocatório, verificou-se que a Negativa Municipal da mesma encontra-se vencida, portanto abrem-se
os prazos conforme item 11.1. A do Edital Convocatório. Com a proposta da licitante em questão válida
conforme com o solicitado no edital a PREGOEIRA CLASSIFICA vencedora o Objeto desta Licitação a
licitante PRIDE ATACADO LTDA - ME ao valor global fina de R$ 6,40 (seis reais e quarenta centavos) por
kilo. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a sessão pública às 14h45min e lavrou-se a presente ata,
cuja ata vai assinada pelos membros da comissão e representantes das proponentes presentes que assim
o quiserem.

COiyíRs^O DE LICITAÇÕES

l
LCIANT

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Vâ Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N.e 081/2018
PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL m 042/2018

Aos três dias do mês de maio de dois mil e dezoito a Pregoeira substituta e os membros da
equipe de apoio reuniram-se para verificação da apresentação de documento da licitante
PRIDE ATACADO LTDA - ME vencedora do certame Pregão Presencial n^ 042/2018, pois no
dia 23 de abril do corrente ano tivemos a abertura do referido certame a e licitante PRIDE

ATACADO LTDA - ME sagrou-se vencedora do certame Pregão Presencial n^ 042/2018,
conforme constante na ata n^ 070/2018, no momento da verificação dos documentos da
licitante constatou-se que a mesma apresentou a certidão de Tributos Municipais vencida, e
pelo fato da mesma enquadrar-se como ME ou EPP abriu-se os prazos previstas na lei
conforme constante abaixo:

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à
proponente o prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme (LC 147/2014), cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que for declarado vencedor do certame,
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão

de eventuais certidões negativas e positivas, com efeito, de certidão negativa;
b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará

decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da

Lei n5, 8.665, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato,

ou revogar a licitação.

Portanto ai finalizar esta sessão verificamos que a licitante PRIDE ATACADO LTDA - ME não
apresentou a certidão de Tributos Municipais em plena validade, ficando portanto
desclassificada e este processo declarado FRACASSADO. Sem mais a constar na presente ata,
encerramos a presente reunião às nove horas. Nada mais havendo a tratar, a Senhora

pregoeira deu por encerrada, de cujos trabalhos foi lavrada a presente ata que lida e achada
conforme, vai assinada por mim e pelos demais membros da equipe de apoio presentes.

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

aT^y /

FAEECEE JURÍDICO MUNICIPAL
Processo Licitatório, Modalidade Pregão Presencial n.^ 042/2018.

Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na modalidade Pregão

Presencial, tipo "menor preço global", o qual tem por objeto a aquisição de inseticida [iscas
granuladas) para combate e controle de formigas cortadeiras - Programa Municipal instituído

pela Lei Municipal n^ 1365/2013, conforme termo de referência.

Como estabelecido no art. 4-, inciso 1 da Lei n- 10.520, de 17/07/2002, a

convocação das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação na imprensa

local (Jornal O Presente n- 4501), no dia 06/04/2018, fls. 46, no Diário Eletrônico Municipal n®

1383 de 05/04/2018, fls. 02, no TCE de 06/04/2018, ficando definida a data de 23 de abril de
2018 as 14h20 para a realização da sessão pública para recebimento dos envelopes contendo as

propostas de preços e a documentação de habilitação. Assim sendo, foi respeitado o interstício
mínimo de 8 dias úteis entre as datas de publicação e da reunião, bem como cumprido o disposto
na Recomendação Administrativa n-037/2009 do TCE/PR que exige em seu art. 2-, inciso I que a

publicação ocorra com antecedência mínima, de 7 (sete] dias úteis.

Não cabe ao Procurador analisar os documentos apresentados pelos participantes,
pois a regularidade documental é atestada pelo Pregoeiro.

Não houve impugnações ou pedidos de esclarecimento quanto aos termos do edital.
Analisando a Ata 070/2018 depreendemos que: No dia, hora e local previamente

designado, identificou-se que duas empresas apresentaram envelopes para concorrer ao
certame, estando devidamente credenciadas, conforme anotado em ata. A atuação empresarial
desta é condizente com o objeto que se pretende adquirir. A empresa vencedora nos lances não

apresentou um dos documentos exigidos no envelope 02 e foi desclassificada, em nova
negociação com a outra empresa apresentou negativa municipal vencida e por se tratar de
documentação fiscal e a empresa estar enquadrada como ME foi-lhe aberto o prazo de 05 dias
para regularizar o documento. Conforme ata 081/2018, após o prazo legal verificou-se que a
empresa não apresentou o documento, sendo, também declarada desclassificada.

Diante dos fatos, o procedimento restou fraca^ado e deve ser arquivado.
Este é oparecer, que fica sob censura de oj^ro entendimento que comprove melhor

resguardo do interesse público.
Pato Bragado/PR, 03 de maio^

S. Luft
Pro/uradora Municipal

Portaria de iwmeaçâo n-320 de 09/09/2014
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos nove dias do mês de maio de 2018.

De: Secretaria de Finanças

Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes da Contratação de empresa para fornecimento de isca granulada para combate e
controle de formigas cortadeiras, para distribuição a agricultores, atendendo o Programa Municipal
instituído pela Lei n.^ 1365/2013, conforme relacionado no Termo de Referência anexo ao Edital, sendo
que o pagamento será efetuado através das seguintes dotações orçamentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.013 - SECRETARIA DE AGRICULTURA, PEC. MEIO AMBIENTE

2060616002.059 - Programa de Apoio e Incentivo ao Desenvolvimento da Agropecuária

3.3.90.32.99.01 - 5301 - Demais Materiais p/ Distribuição Gratuita - Fonte 505

dialmente

n A. ROHÒEN

'SECRETARiÓ MUNICIPAL DE FINANÇAS

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Q

A I A

FARECER JUEIDICO MUNICIPAL

Processo Licitatório, Modalidade Pregão Presencial n.^ 074/2018.

EMENTA:

Análise jurídico-formal das minutas de Editai de Pregão e de Contrato os quais tem
por objeto a aquisição de inseticida [iscas granuladas) para combate e controle de formigas
cortadeiras - Programa Municipal instituído pela Lei Municipal n^ 1365/2013, conforme termo
de referência.

RELATORIO:

Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as especificações do
objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da contratação e estimativa de
preços, bem como a informação referente à dotação orçamentária para a contratação em tela.

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Pregão e do Contrato para análise
jurídico-formal, constante deste processo. Éo Relatório.

PARECER JURÍDICO
Éosegundo procedimento do gênero que analisamos, sendo que o pregãopresencial

042/2018 restou fracassado.

Analisadas as minutas do Edital de Pregão e do Contrato, verifico que o Secretário
solicitante se valeu de diversos orçamentos para estabelecer o teto deste procedimento

licitatório, ressalto que esta procuradora não tem condições de analisar se os preços cotados nos
orçamentos estão, ou não, dentro do praticado no mercado, cabendo isto ao requerente.

Há justificativa para a aquisição que se pretende e o objeto é juridicamente possível.

Superadas as ressalvas anteriores, verificamos que as minutas do Edital de Pregão e

do Contrato atendem aos requisitos constantes da Lei n.s 10.520 de 17 de julho de 2002,

regulamentada pelo Decreto n.® 3.555/2000 bem como subsidiariamente com o conteúdo da Lei

8666/93, encontrando-se aptas para serem executadas.

Este é o parecer, que fica sob censura de ou/ro entendimento que comprove melhor
resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 11 de maio

Promradora Municipal
Portaria de nomeação n^320 de 09/09/2014.
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Em transito de Brasília- DF, para Pato Bragado - PR, aos nove dias do mês de maio de 2018.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Melo Ambiente.

Senhor Secretário:

Em vista da solicitação desta Secretaria para a Contratação de empresa para fornecimento de isca
granulada para combate e controle de formigas cortadeiras, para distribuição a agricultores, atendendo o
Programa Municipal instituído pela Lei n.s 1365/2013, conforme relacionado no Termo de Referencia

anexo ao Edital, vimos comunicar que de conformidade com as informações da Secretaria de Finançase o
Parecer Procuradoria Jurídica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento através da Comissão
Permanente de Licitação, de abertura de processo licitatório na Modalidade "PREGÃO, NA FORMA
PRESENCIAL", tipo "MENOR PREÇO GLOBAL" de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei
10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Atenciosamente

l /lAR ROHDEN

Ve/f/fo do Município

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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m Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N" 074/2018.
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR.

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO AMBIENTE.

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.

A Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos interessados, que
às 08h20min do dia 30/05/2018, nas dependências da Sala do Departamento de Licitações da Prefeitura,
será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e documentação de
Habilitação para o Pregão, na forma Presencial n.5 074/2018, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos
do presente Edital e seus anexos, de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002,
Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.566/93.

plica-se também h6 Sos regras dispostas na Lei Complementar n.^ 123/2006. Le

omplementar n.sj^^^^^^^mrèsDecial a Lei Municipal Complementar n.s 059/2015 e Decretc
unicioal n.s 048/ÍSBÊ^^^^^^Sma contratação com microempresas e empresas de pequeno porte

O horário para protocolo dos envelopes será até às OShlOmin, do dia 30/05/2018, junto ao setor de
protocolos da Municipalidade.

Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, nem tão
pouco ingresso de novos documentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes Protocolados e em posse
atual dos licitantes presentes.

|1. DO OBJETO DA
1.1 A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa para fornecimento de 800

(oitocentos) quilos de isca granulada para combate e controle de formigas cortadeiras, para
distribuição a agricultores, atendendo o Programa Municipal instituído pela Lei n.2 1365/2013,
conforme relacionado no Termo de Referencia anexo ao Edital,

1.2 Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos:

TERMO DE REFERÊNCIA

Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e
2, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão;

Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser

entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Credenciamento;
Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do
envelope n.2 2;
Anexo IV- Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXIIl do Artigo 72 da CF; a
ser apresentado junto aos documentos do envelope n.2 2;

Anexo V - Declaração de Inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;

Anexo VI - Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar
123/2006), quando for o caso.
Anexo VII - Declaração de Negativa de Parentesco;
Anexo VIII - Modelo Proposta de Preços;

Anexo IX - Minuta do Contrato de Fornecimento;
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2.1 Este procedimento licitatorio não se destina exclusivamente as Micro e Pequenas Empresas, em
virtude da necessidade de ampliar a competitividade e principalmente a vantajosidade para a
administração.

2.2 Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas legalmente constituídas que atenderem a todas
as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a participação de

empresas cujo ramo de atividade não seja compatível com o objeto solicitado.
2.3 Não poderão participar deste Pregão:

a) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão.
b) Empresas que não atenderem às condições deste edital;
c) Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;
d) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União {art. 7® da Lei n^ 10.520/02 e art. 28

do Decreto ns 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou
impedidas de contratar com a Administração Pública {Art. 87, IN, da Lei ns 8.666/93)

e) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8®, V da Lei n^
9.605/98;

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

g) Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou
extrajudicial;

h) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei ns
8.429/92 (Leide Improbidade Administrativa);

i) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9s da Lei ns
8.666/93.

j) Empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
2.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o
licitante às sanções previstas neste edital.

2.5 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabiiitação do licitante.

3.1Documentos relativos ao credenciamento deverão estar em mãos do licitante, portanto FORA DOS
ENVELOPES.

3.20s representantes dos licitantes serão credenciados pelo Pregoeiro e deverão apresentar procuração,
através de instrumento público ou particular com firma reconhecida, que lhes confira poderes para
oferecer lances negociar preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do
proponente.

3.30 representante, em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente,
deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto, Contrato social ou Registro de Firma Individual, no qual
estejam expressos seus poderes.
3.4Além do Instrumento de mandato, deverão apresentar obrigatoriamente cédula de identidade ou
documento equivalente e,

3.5 Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do Estado sede da
Licitante TCE/PR, do credenciado para o Certame no seguinte link ^
httDs://servicos.tce.pr.gov.br/tceDr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx)
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3.6 Caso não apresente os documentos citados nestes subitens (4.1,4.2,4.3 e 4.4), a empresa não poderá
formular ofertas e lances de preços {permanecendo neste caso, os preços constantes na proposta escrita)
nem tão pouco praticar os demais atos pertinentes ao certame.
3.70 Modelo da Carta de Credenciamento encontra-se no Anexo I.

3.8Cada credenciado poderá representar uma única licitante.

3.9 No ato da fase de "Credenciamento", o representante credenciado declarará que cumpre plenamente
os requisitos exigidos para habilitação na licitação, e que a empresa não está impedida de participar de
licitações e de contratar com a Administração Pública em razão de penalidades, nem fatos impeditivos de
sua habilitação. {O Modelo da Declaração de Habilitação encontra-se no Anexo II).
3.10 Para comprovar a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar

Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial ou órgão de registro competente, ou declaração

sobre sua condição de ME/EPP expedida por Contador.

4.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 7.1 deste Edital, as proponentes deverão estar

representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio,
devidamente identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que contenha fotografia,
e portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o modelo constante Anexo deste Editai.
4.2 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e juntamente com cópia

autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever expressamente a outorga de
poderes para:

4.2.1 Formular lances ou ofertas verbalmente;

4.2.2 Negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados;
4.2.3 Desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão pública

ou, se for o caso, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de fazê-lo;
4.2.4 Assinar a ata da sessão;

4.2.5 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e
4.2.6 Praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

4.3 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, o Termo de
Credenciamento deverá estar acompanhado do original ou de cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato
Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no qual estejam
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
4.4Nos demais casos, o representante do licitante deve apresentar junto com o Termo de Credenciamento,
instrumento público ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de
Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do licitante, diretamente vinculado à correspondente
natureza jurídica, com poderes específicos para representar o licitante em todas as etapas do Pregão.
4.5 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 4.2 não será motivo para
desclassificação ou inabilitaçâo da proponente, mas impedirá que o representante se manifeste ou responda
em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de apresentação de lances verbais e/ou recurso.
4.6 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente credenciada.
4.7 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) única proponente.

4.8 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da
proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, para efeito de

ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço apresentado na proposta
escrita da proponente excluída.
4.9 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e juntados

ao processo administrativo.
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I
5.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoelro e a Equipe de Apoio receberão dos
agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, que deverá
ser apresentada fora dos envelopes.

5.2 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a exigência
deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo envelope será devolvido
lacrado ao Licitante.

5.3 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 5.1, dar-se-á prosseguimento
à sessão com a abertura dos envelopes respectivos.
5.4 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos subitens 8.1
deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente, devendo, todavia, seu
representante legal proceder à devida identificação.

I 6. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE EEQuT^ÀDOS.I
6.10 enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas
condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei
Complementar n^ 123/06.

6.1.1 A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em
conformidade com as disposições do art. 34 da Lei ns 11.488/07 e do art. 3S, § 42, VI da Lei
Complementar ns 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar ns
123/06 àsME/EPP.

6.1.2 A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 32 da
Lei Complementar n^ 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei
Complementar ns 123/06, às ME/EPP.

6.2A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar ns 123/06 independe da
habilitação da ME/EPP ou equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado.
6.3 Como condição para participação no certame, os licitantes deverão apresentar declaração, conforme
ANEXO V, que cumprem os requisitos legais para a qualificação como ME/EPP ou equiparado, estando
aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar, bem
como nos artigos 49 e 50 da Lei Municipal Complementar 059/2015.

6.3.1 A referida declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro, FORA DOS ENVELOPES.
6.4As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via Internet ou junto ao
Departamento de Licitações se obrigam a acompanhar as publicações no site do Município, aba portal da
transparência, Item Licitações em andamento, com vista a possíveis alterações e avisos.

7.IA Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão realizar-se-á no dia 30 de maio de 2018, às
08h20min, na Sala de Licitações do Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885, Centro, na
Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná e será dirigida por um pregoeiro auxiliado pela equipe de
apoio.

7.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil subsequente
em que houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente
fixado.

7.2A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital, contendo as
Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário estabelecidos neste
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Edital, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como horário de entrega o
constante do protocolo.

7.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de qualquer envelope
e/ou documentos, a não serem os que estão dentro dos envelopes ou em mãos dos
representantes presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão;

7.3Todos os documentos apresentados pertinentes a este processo de licitação, deverão ser emitidos em
papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;
7.4A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem dos
seguintes procedimentos:

7.4.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais;
7.4.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a ser

apresentada fora de qualquer envelope)
7.4.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram

devidamente protocolados em tempo hábil;
7.4.4 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes para a etapa de

apresentação de lances verbais;

7.4.5 Realização da etapa de apresentação de lances verbais;
7.4.6 Classificação das Propostas de Preços;
7.4.7 Avaliação da Documentação de Habilitação da(s) proponente(s) que tiver(em) apresentado

a(s) melhores proposta{s);
7.4.8 Recebimento de eventual(is) recurso(s); e
7.4.9 Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de Inexistirem

recurso{s).
7.5 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das
proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do Pregoeiro até a
efetiva formalização da contratação.
7.6 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas de
preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único momento ou, ainda, se os trabalhos
não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, o
Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os motivos em ata, e, posteriormente,
convocará as proponentes para a continuidade da sessão em outra data.
7.7 Caso a sessão seja suspensa, o Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os
documentos habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibl-los na
reabertura da sessão.

7.8 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais a suspensão dos trabalhos só poderá ocorrer
após o Pregoeiro tê-la declarada encerrada.

fe. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES •'--fj
8.IA proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos em

envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.^ XXXXXXX
DATA DE ABERTURA: - HORÁRIO: XXXXXXX

ENVELOPE N.S01-" PROPOSTA"

LICITANTE: XXX
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.^ XXXXXX
DATA DE ABERTURA: - HORÁRIO: XXXXXX

ENVELOPE N.S02-" DOCUMENTAÇÃO"
LICITANTE: XXX

IDA PROPOSTA COMERCIAL ENVELOPE N9 1

9.1A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste
Edital, e deverá ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras, emendas,
borrões ou entrelinhas, que dificultem sua análise sob pena de desclassificação;
9.2A proposta de preços deverá conter:

9.2.1 Razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual (ou municipal, se for o caso) da proponente,
assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se houver, para
contato;

9.2.2 Identificação do número do Pregão;

9.2.3 Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador;
9.2.4 Conter descrição completa, detalhada e precisa do objeto da licitação, com identificação da

marca e estar em conformidade com as especificações mínimas contidas neste Editai;

9.2.5 Indicação do valor em moeda nacional para o item ora cotado, objeto desta licitação, com no
máximo 02 (duas) casas decimais.

9.2.6 Identificar o valor unitário e global do item, bem como Valor global da proposta apresentada
em numerai e por extenso;

9.2.7 Serão corrigidos automaticamente pelo pregoeiro quaisquer erros materiais de cálculo.

9.2.8 Conter indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será de, no

mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão;
9.2.9 Conter indicação expressa de que a proposta inclui todos os custos e despesas, bem como o

lucro almejado tais como: frete, seguro, tributos de qualquer natureza taxa de administração,
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas
com o fornecimento do objeto da presente licitação.

9.2.10 A empresa participante deverá cotar todos os itens, conforme regime de compra MENOR
PREÇO GLOBAL.

9.2.11Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e
seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar

julgamento.

9.3 A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação:
9.3.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos.
9.3.2 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que

deixar de apresentar em tempo hábil, a Declaração de que cumpre Todos os Requisitos de

Habilitação, nos termos deste Edital, conforme modelo do Anexo II.

llO.DA ABERTURA DO ENVELOPE N.9 1 (PROPOSTA DE PREÇOS^
10.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes contendo as .
propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a documentação de

habilitação.
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lO.l.lSe, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o Pregoeíro
deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes sobre o lacre.

10.2 Afalta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
10.3 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto neste
Edital.

10.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:
10.4.1Não cumprir o disposto nos Item 9 e seus subitens deste Edital;
10.4.20ferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo

perdido;

10.4.3Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;
10.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero;

10.4.5Apresentar preço superior o preço máximo admitido.

10.4.6Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro a classificação provisória das mesmas, em
ordem crescente de valores.

10.5 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da
proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de preço, no
máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço GLOBAL ofertado.
10.6 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderão os
autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos.

10.7 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o estabelecimento
da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance depois do perdedor na etapa
de apresentação de lances verbais.

10.8 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras do Edital e de
seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão ou, ainda, pela sua continuidade,
desde que não haja prejuízos à Administração.

11.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas
situações em que as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e empresas de
pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada,
apresentada por empresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à
proponente o prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme (LC 147/2014), cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por
igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas e
positivas, com efeito, de certidão negativa;

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n^.
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a
licitação.
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11.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar n.^
123/2006, devendo a{s) microempresa(s} ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo, apresentar na
própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata.

11.2.1Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova proposta
presente à sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias
úteis, mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renúncia.

11.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.5 123/2006, deverão as microempresas e/ou
empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração de
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato
constitutivo ou alterador.

11.3.IA comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte de que trata o
Item 11.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas comerciais, na fase
de credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatório
{em original ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro.

12.DA CLASSIFICAÇÃO lãMfti

12.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à nova
classificação das propostas. Incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa etapa, na
ordem crescente de preços.
12.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará:

12.2.10 último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de
apresentação de lances verbais;

12.2.20 preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a etapa
de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances verbais.

12.3 Ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela negociar
visando obter melhor preço.

12.3.IA decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços atuais
praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, sendo que as
informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do processo.

12.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos,
devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos, inclusive com apresentação
de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta.
12.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no subitem
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover despacho
fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que procederá ao exame da
proposta da proponente classificada na seqüência.

3. DA

13.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original e/ou cópia
autenticada por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do original para
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da sessão de abertura deste
Pregão.

13.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos itens abaixo,
a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame.
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13.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato Bragado - PR,
em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-lo, ficando dispensados da
apresentação dos documentos descritos nos subitens 13.6 e 13.10, a seguir relacionados.
13.4 As demais proponentes, não cadastradas no Município de Pato Bragado - PR, devem apresentar
todos os documentos abaixo listados.

13.5 Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos Interessados documentação relativa a:
13.5.1Habilitação Jurídica;

13.5.2RegularÍdade fiscal e trabalhista;
13.5.3Documentação complementar.

13.6 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:
13.6.1Registro comercial, no caso de empresa individual;

13.6.2Ato constitutivo. Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de sociedade
empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores.

13.6.3Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa;
13.7 A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

13.7.1Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda

(CNPJ);
13.7.2Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF),

emitido pela Caixa Econômica Federal;
13.7.3Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão

Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federais e
Dívida Ativa da União.

13.7.4Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado da
Fazenda - SEFA;

13.7.5Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos
Municipais), do domicílio ou sede da proponente.

13.7.6Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.ius.br/certidao)
13.1 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos de
negativa.

13.2 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a existência de
débitos:

13.2.1Não vencidos;

13.2.2Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;
13.2.3Cuja exigibilidade esteja suspensa;

13.2.4Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não
constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os documentos
emitidos no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do Pregão.

13.3 Para fins de comprovação da Qualificação EconômIco-FInanceIra deverão ser apresentados os
seguintes documentos:

13.3.1Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da
pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para recebimento
das propostas, se outro prazo não constar no documento;

13.3.2Balanço Patrimonial do exercício de 2017, dispensável para MEI.
13.4 A documentação complementar a ser apresentada será:
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13.4.1DecIaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII, art. 1^, da Constituição Federal,
conforme modelo anexo;

13.4.2Declaraçio de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;

13.4.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo.

13.4.4Deciaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo.
13.4.5Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do Estado

sede da Licitante TCE/ - PR

(https://servlcos.tce.pr.gov.br/tcepr/municiDal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx) e TCU {Tribunal
de Contas da União) (https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces);
13.4.6Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do Estado
sede da Licitante TCE/ - PR do CPF dos sócios da empresa
https://servlcos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarlmpedidosWeb.aspx).

13.5 Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição
aos documentos requeridos no Pregão e seus Anexos.
13.6 No caso de verificação de Irregularidades nas certidões exigidas para habilitação da licitante,
o Pregoeiro, em havendo disponibilidade dos dados necessários em sites oficiais, fará a consulta

para saneamento das falhas encontradas, e, extrairá o respectivo comprovante para juntada aos
autos.

13.7 Ocorrendo o empate, as empresas empatadas serão habilitadas para os lances:

|l4 DA VERIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, DEFINIÇÃO DO VENCEDOR E RECURSOS. |
14.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da proponente
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de habilitação da
mesma, procedendo à verificação dos respectivos documentos.

14.2 Éassegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos habilitatórios
da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los.
14.3 Constituem motivos para inabilitação da proponente:

14.3.IA não apresentação da documentação exigida para habilitação;
14.3.2 A apresentação de documentos com prazo de validade vencido;
14.3.3 A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à filial;
14.3.4 A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de

certidões;

14.3.5 0 não cumprimento dos requisitos de habilitação; e
14.3.6 A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando não

autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público Municipal.
14.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou na
proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
14.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a proponente
declarada vencedora.

14.6 Declarado à vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção
de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos:

14.6.1Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua decisão ou, em
caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias úteis, excluído o dia de início e incluído o
dia do término, para apresentação das razões do recurso pelo recorrente, que deve ser

encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo junto ao setor competente da Prefeitura do
Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no preâmbulo, durante o horário
normal de expediente, das 07h30min às llh30min e das 13h30min às 17h00mln;
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14.6.2AS demais proponentesserão intimadas para apresentar contrarrazões ao recurso interposto,
se assim o quiserem, sendo-Ihes assegurada vista imediata dos autos do processo, que
permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local e horários
mencionados no subitem anterior.

14.6.30 recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
14.6.4Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e Instruir os recursos Impetrados contra as suas

decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao julgamento;
14.6.5Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso;
14.6.60 acolhimento de recurso importará a Invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento; e

14.6.7Decidldos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos atos
procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a homologação;

14.7 A falta de manifestação Imediata e motivada por parte das proponentes importará na decadência
do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à proponente vencedora.

15.1 o preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos de
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou
indiretas.

15.2 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas de preços cujo valor GLOBAL seja Igual
ou Inferior a R$ 7.016,00 (sete mil e dezesseis reais);

16.1 As entrega do produto será parcelada conforme necessidade da secretaria, bem como estar de
acordo com o pedido feito pela secretaria de Agricultura.
16.2 Os fornecedores devem declarar a marca dos produtos que vão entregar, na hora da abertura da
licitação.
16.3 Uma vez solicitado o produto deverá ser entregues em até 02 (dois) junto a secretaria sollcitante;
16.4 O prazo de vigência do contrato de fornecimento será de 12 (doze) meses, contados da data de
assinatura do Termo Contratual.

16.5 O produto a ser entregue não poderá ter validade Inferior a 06 meses. Na entrega do produto, o
mesmo deverá ter descrito a data de sua fabricação.
16.6 O produto a ser entregue deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de boa
qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme determina o
Código de Defesa do Consumidor.

PAGAMENTO E PREVISÃO ORÇAMENTARIA

17.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega das Iscas granuladas,
condicionado ao termo de aceitação assinado pela Secretária Municipal de Agricultura.
17.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.

17.3 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasuras e/ou entrelinhas.
17.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.

Av. Wiily Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado- Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

17.5 A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de Negativas de Ordem
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;

17.6 As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra deste Contrato, deverão ser
demonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for o
caso.

17.7 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução.
17.8 Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários
previstos na seguinte Dotação orçamentária:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.013 - SECRETARIADE AGRICULTURA, PEC. MEIO AMBIENTE

2060616002.059 - Programa de Apoio e Incentivo ao Desenvolvimento da Agropecuária
3.3.90.32.99.01 - 5301 - Demais Materiais p/ Distribuição Gratuita - Fonte 505

llS.DOS REQUERIMENTOS DE ESCLARECIMENTOS EM RELAÇÃO AO EDITAÍ
18.2 Efacultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o ato
convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que sejam protocolados no prazo máximo de 02 (dois) dias
úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço mencionado no preâmbulo
deste Edital.

18.3 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.
18.4 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente protocolado
no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no
preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 07h30min às llh30min e das
13h30min às 17h00min.

18.4.INão serão aceitas impugnações por fax, e-mall ou de forma verbal, devendo as mesmas

estarem devidamente motivadas.

18.6 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 02
(dois) dias úteis, a contar do protocolo do requerimento, passando este a Integrar, juntamente com
aqueles, os autos do procedimento.
18.7 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão divulgadas
para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da empresa
consulente.

19.1 Desde que implique modlflcação(ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o
acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da(s) alteração(ões) decorrente(s),
designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma forma dada ao ato
convocatório originai.

20.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente:

20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à
adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão;

20.1.2 Inexlstindo recursos, homologará o resultado do Pregão.
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20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado oficialmente,
durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo consta no Anexo deste
Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação.

20.2.1 O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período ao originalmentefixado, quando houver solicitação por escrito da parte interessada e
desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade competente.

20.3 O Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que:
20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado,

deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou
outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no qual
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência
de tal investidura; e

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar Instrumento público
ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de
Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário, diretamente vinculado
à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para assinar o Contrato.

20.4 Como condição para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas condições
de habilitação.
20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o Instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
20.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pelo contrato, regular-se-ão pelos
preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo 55, Inciso XII, ambos da Lei
Federal n.^ 8.666/93.
20.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortultos, a Inexecução contratual por parte da
proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Administração a convocar a próxima
proponente, na ordem de classificação, para assinar novo Contrato.
20.8 O Município de Pato Bragado - PR, poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou aceitar
outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento convocatório, bem como,
deixar de cumprir com qualquer das disposições do item 20.4 retro, convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas
pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, sem prejuízo da cominação
prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

21.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram entre os
encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa remuneração do
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro Inicial do contrato, na
hipótese de superveniêncla de fatos Imprevisíveis, retardadores ou Impeditivos da execução do ajustado,
ou ainda, em caso de força maior, caso fortulto ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada.
21.2 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram inicialmente
deverão ser demonstrados por melo do preenchimento de Planilha de Decomposição de Preços.
21.3 Caso o llcitante vencedor atrase na execução do objeto imotivadamente e, em decorrência deste -
atraso ocorram modificações no equilíbrio econômico-financeiro, este não terá direito ao
reestabelecimento de que trata o item 21.1
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22.1 o contratado obriga-se a:

22.1.1 Fornecer a mercadoria, conforme estabelecido neste Edital e forma estabelecidos no

contrato.

22.1.2Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto Inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados nos incisos do § is do art. 57 da Lei n^ 8.666, de 1993.

22.1.3Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.

22.1.40 contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

23.1 Se o licitante, tendo apresentado declaração de que cumpre com os requisitos do edital na fase de
credenciamento, deixe de cumprir com os requisitos documentais do edital, apresentar indícios, documento ou
declaração falsos, ficará sujeito às seguintes penalidade, conforme o caso:

23.1.1 Deixe de apresentar documentos referentes ao item 13, ou os apresente vencidos, ser-lhe-á
aplicada uma multa equivalente a 2% sobre o lote/item que a licitante tenha se sagrado
vencedora.

23.1.2 Se em decorrência desta ausência de documentos o procedimento licitatório restar fracassado será
aumentada a multa de 2% para 5%.

23.2 Caso a Licitante seja ME ou EPP e os documentos refiram-se a regularidade fiscal, ta! punição será
verificada somente após esgotado o prazo de regularização previsto neste edital.
23.3 Se a licitante apresentar documentos com indícios de falsidade, documento ou declaração falsos poderá
ser impedida de licitar com a Administração Pública Municipal por um período de 2 (dois) anos.

23.40 atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
23.4.1 Advertência por escrito;

23.4.2 Multa de mora de 3% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias, após o
qual será caracterizada a inexecução total do contrato;

23.4.3 Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
23.4.4 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
23.4.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de
02 (dois) anos.

23.5 A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
23.5.1 Advertência por escrito;

23.5.2 Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato por dia de
atraso, até o limite de 30 dias.

23.5.3 Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato;
23.5.4 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
23.5.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02
(dois) anos.
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23.6 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e, será declarado
inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da
aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do contrato e das demais
cominações legais.
23.7 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às
empresas ou aos profissionais que:

23.7.1Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

23.7.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
23.7.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.
23.8 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
23.9 A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante não
se sagre vencedor do certame.
23.10 Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo.

Í24 DA REVOGAÇÃO E/OU ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO
24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação com base em razões
de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa,
mediante ato escrito e fundamentado.

24.2 A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato.
24.2.1 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver
suportado no cumprimento do Contrato.

24.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita pessoalmente,
ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada dos respectivos comprovantes
aos autos.

24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação será
feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes consecutivas,
considerando-se revogado ou anulado o procedimento licitatório a contar da última publicação.

25 FORO

25.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas administrativamente
serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon-PR, com exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

ragado - PR, ao^onze dias do mês de maio de 2018.

C a-a-x-xjok

LEOMé \R ROHDEN

i\ o do Munidi fo
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DCREFe

mESENaALN.fi 07^;

DO OBJETO:

A presente licitação tem por objeto a Compra/Contratação: Menor Preço GLOBAL.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de 800 (oitocentos) quilos de Isca granulada para
combate e controle de formigas cortadeiras, para distribuição a agricultores, atendendo o Programa
Municipal instituído pela Lei n.5 1365/2013, conforme relacionado abaixo:

ITEM QTDE MEDIDA DESCRIÇÃO DA MERCADORIA V. UNIT. V. TOTAL

01 800 Kg Iscas Granuladas - base de composição de
Sulfluramida 0,01% e fipronil 0,01%.

8,77 7.016,00

DEMAIS CONDIÇÕES

• As entrega do produto será parcelada conforme necessidade da secretaria, bem como estar de
acordo com o pedido feito pela secretaria de Agricultura.

• Os fornecedores devem declarar a marca dos produtos que vão entregar, na hora da abertura da
licitação.

• Uma vez solicitado o produto deverá ser entregues em até 02 (dois) junto a secretaria solicitante;
• O prazo de vigência do contrato de fornecimento será de 12 (doze) meses, contados da data de

assinatura do Termo Contratual.

• O produto a ser entregue não poderá ter validade inferior a 06 meses. Na entrega do produto, o
mesmo deverá ter descrito a data de sua fabricação.

• O produto a ser entregue deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de
boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme
determina o Código de Defesa do Consumidor.
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ANEXO I

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n? 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.s /2018

A empresa

Sr.

residente na

Procurador(s)
RG

de

TERMODECREDENCIAMENTO

RG

Cidade de

, inscrita no CNPJ/MF sob ns
com sede

neste ato representada pelo{s} sócios,
CPF/MF

n9 , Bairro

Estado

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s)
Senhor (s)

_ CPF/MF
na

Estado

, Bairro

residente na

, Cidade
, a quem confere{m) amplos

poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na
modalidade de Pregão Presencial sob n^ , usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances,
negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos,
receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais
poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

de de 2018

(Nome e assinatura)
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ANEXO II

(Deverá ser entregue fora dos envelopes ns 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.9 / 2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DECUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa , inscrita no CNPJ n.5 , por
intermédio de seu representante legal, o Sr.{a) , portador(a) do documento de identidade
RG n.2 , emitido pela SSP/ , e do CPF n.e , DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do
artigo 49, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no
Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO III

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presenciai n.5 / 2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente Instrumento, a empresa ,
intermédio de seu representante legal, o Sr.{a)
identidade RG n.5 , emitido pela SSP/ , e do CPF n.^

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função

inscrita no CNPJ n.2 por

, portador(a) do documento de
, DECLARA, sob penas da Lei, que

não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.
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ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presenciai n.® /2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 79 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n.5 , por intermédio de seu representante legal, o
Sr.(a} , portador(a) do documento de identidade RG n.5 , emitido
pela SSP/ , e do CPF n.5 , DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se em situação regular
perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 72,
da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em
horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezessete) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO V

Prefeitura do íviunicípio de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.® /2018

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE (Lei Complementar 123/2006)

A empresa

; e do CPF ns.

, inscrita no CNPJ n®.
j por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.)

, portador(a) da Carteira de Identidade n2.
. DECLARA, para fins do disposto no

Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente
data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso Ido artigo 3^ da Lei Complementar n^. 123, de
14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3® da Lei
Complementar n9.123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4^ do artigo 3S da Lei
Complementar ns. 123, de 14 de dezembro de 2006.

de de 2018.

Rep. Legal:

Cargo:

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa.

Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar
nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar ns.
123/2006.
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ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.s /2018.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n.s , por intermédio de seu representante legai, o
Sr.{a) , portador{a) do documento de identidade RG n.s , emitido
pela SSP/ , e do CPF n.2 , DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem impedimentos
legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO vn

ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitação Modalidade
penas da Lei, e para todos os fins de direito, que:

de n5 /2018, declara sob as

( ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consanguíneo,
em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da
Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

ou

{ ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consanguíneo, em
linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor municipal ocupante
do cargo

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa proponente)
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ANEXO vnt - PROPOSTA DE PREÇOS

(razôo social, endereço completo, telefone, Jac-simile" e CNPJ)

(Local), de de 2018.

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.9

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão n.s /2018,
conforme relacionado abaixo:

Item Quantid. Produto/MARCA Valor Unitário do

Item (R$)
Valor Global do

Item (R$)

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ (

O prazo de validade da proposta de preços é de ( ) dias corridos.

Prazo de entrega do produto:
Prazo da validade dos produtos:

Dados Bancários:

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos
pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre
os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente.
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ANEXO iX

MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO N^

PREGÃO PRESENCIAL N.^ /2018.

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a empresa
nos termos da Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores e

na forma abaixo:

CONTRATANTE: Município de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ sob o n^ 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n^ 3.630.683-0/PR e do
CPF n5 550.079.379-91, residente e domiciliado na Rua Guaratuba, n.5 398, Município de Pato Bragado,
Estado do Paraná, e

CONTRATADA: , pessoa jurídica de direito privado inscrita no
CNPJ sob n® , estabelecida na

CEP neste ato

representada por seu , Senhor portador da Cédula de
Identidade e do CPF/MF n^ , residente e domiciliado na

CEP acordam e ajustam o presente contrato, nos termos do edital de
Licitação de Pregão Presencial /2017, da Lei n.5 10.520 de 17 de julho de 2002, regulamentada
pelo Decreto n.e 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei
Complementar Municipal 059/2015,bem como subsidiariamente com o conteúdo da Lei 8666/93 e suas
alterações e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, observações e responsabilidades
das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx;

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS EFISCALIZAÇÃO
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial n® / , quanto a proposta adjudicada
integram o presente Contrato de fornecimento, valendo seus termos e condições em tudo quanto com ele
não conflitarem. Afiscalização deste Contrato ficará à cargo da Secretaria Municipal de Agricultura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DE REAJUSTAMENTO E ATUALIZAÇÃO
FINANCEIRA:

O valor global deste Contrato será de R$ O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias
após a efetiva entrega das mercadorias, condicionados ao tremo de aceitação da Secretaria Municipal de
Agricultura.

a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela
Receita Federal.

b) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do Contrato e
outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
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c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
d) A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação deNegativas de Regularidade
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais Instituídos por
!ei;

e) O pagamento será efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar
obrigatoriamente em nome da mesma.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO EDO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO
O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, iniciando-se na data de assinatura da mesma, a
qual não poderá ser prorrogada. As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta dos recursos
financeiros disponíveis nas seguintes Dotações Orçamentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.013 - SECRETARIA DEAGRICULTURA, PEC. MEIO AMBIENTE

2060616002.059- Programa de Apoio e Incentivo ao Desenvolvimento da Agropecuária
3.3.90.32.99.01 - 5301 - Demais Materiais p/ Distribuição Gratuita - Fonte 505

CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS ERESPONSABILIDADES DAS PARTES:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, e da
CONTRATADA:

a) Fornecer as mercadorias no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato.
b) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimenslonamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos
do § 1^ do art. 57 da Lei 8.666, de 1993.
c) Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
d) O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL:
O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b} Multa de mora de 3% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias, após o
qual será caracterizada a inexecução total do contrato;
c) Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato por dia de
atraso, até o limite de 30 dias.
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c) Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20%sobre o valor do contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Munícípío e, será
declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do
contrato e das demais cominações legais.
As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante
o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante
não se sagre vencedor do certame.
Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

CLÁUSULA SÉTIMA- DA RESCISÃO:
O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes da
Lei no. 8.666/93.

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no artigo 77, da Lei8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de

junho de 1993, Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar
147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto Municipal n® 048/2015 e com as alterações
subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA NONA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS:

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de

protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma outra forma será
considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.
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CLÁUSULA DÉCIMA - CASOS OMISSOS:
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei
Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto
Municipal n2 048/2015 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato e daquelas previstas no Edital do presente
procedimento licitatório, constituem obrigações da CONTRATADA:

• As entrega do produto será parcelada conforme necessidade da secretaria, bem como estar de
acordo com o pedido feito pela secretaria de Agricultura.

• Os fornecedores devem declarar a marca dos produtos que vão entregar, na hora da abertura da
licitação.

• Uma vez solicitado o produto deverá ser entregues em até 02 (dois) junto a secretaria solicitante;
• O produto a ser entregue não poderá ter validade inferior a 06 meses. Na entrega do produto, o

mesmo deverá ter descrito a data de sua fabricação.
• O produto a ser entregue deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de

boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme
determina o Código de Defesa do Consumidor.

CLÁUSULA DÉCIMASEGUNDA - DO FORO:

Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do
presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus
sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das testemunhas
abaixo.

Pato Bragado - PR., em de 2018.

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE

-CONTRATADO
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ANEXO I

(Deverá ser entregue fora dos envelopes ns 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.s /2018

TERMODECREDENCIAMENTO

A empresa Qyu^cH-i f Bofp LT.OA , Inscrita no CNPJ/MF sob ns
com sede

ato representada pelo(s) sócios,
_ _ CPF/MF

0- U>6 ,Á^TlrtnM^ . ns
Cidade de

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui,^^(s)
Senhor (s) A.Wkiíh ^JV..<A< '̂

neste

Sr.AJLd1h<A/§'Ay^47h í35".s- ^^3
iiden^

Procurador(s) o

RG iò6 63^ .̂ CPF/MF 4 r residente
A^jg. A <pU ng , Bairro
de /^júJU{KaA. Estado /biÁCu^^^Ui. , a quem confere(m) amplos
poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na
modalidade de Pregão Presencial sob ns usando dos recursos, Interpô-los, apresentar lances,
negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos,
receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais
poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

Mosut/ÍÀ-^ hJ^. So de de 2018

Níjmre

na

. Cidade



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 10 DA SOCIEDADE BRUSCHl &
BOFF LTDA - ME

NORBERTO ÂNGELO BRUSCHI, brasileiro, casado pelo regime de
comunhão universal de bens, nascido em 06.06.1949, do comércio, residente
e domiciliado na rua Sete de Setembro, 3294 no núcleo Habitacional Itamaraty
de M. C. Rondon, Paraná, CEP 85.960.000 RG sob rf 1.355.393 da SSP-PR
e CPF sob n° 213.435.279-53 natural de Gaurama - Erechim, RS.,

VALDENIR CARLOS BOFF, Brasileiro, casado, pelo''regime'cjftomunhão
parcial de bens, nascido em 06.06.1961, do comércio, residente e domiciliado
na Rua Rio de Janeiro, 1510 centro de Marechal Cândido Rondon, Paraná,
CEP 85.960.000, RG sob n° 3.011.305-5 da SSP-PR e CPF sob n°
395.340.819-49, natural de Turvo SC.,

únicos sócios da BRUSCHI & BOFF LTDA - ME, localizado na Avenida
Maripá, 213 centro de Marechal Cândido Rondon, Paraná,CEP 85.960.000
conforme Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná
sob nM12.02534999 de 23.04.1991, inscrita no CNPJ N° 82.505.884/0001-09,
resolvem modificar e consolidar seu contrato social e posteriores alterações de
acordo com a Lei 10406 de 10.01.02 e subsidiariamente pela Lei 6404 de
15.12.1976 conforme e cláusulas abaixo:

1" Fica criada a filial de n° 03 na Avenida Mário Totta, 407, centro em
Mercedes, Paraná, Brasil, CEP 85.998-000, a qual atuará no mesmo ramo
comercial da matriz e para cuja fica destacado capital social de R$
60.000,00 (Sessenta mil reais) adiante integralizados para ésta finalidade.

2' O sócio NORBERTO ANGELO-^BRUSCHI, integraliza R$ 30.000,00
(Trinta mil reais) neste ato a vistaem moeda corrente nacional.

3' O sócio VALDENIR CAIU.OS BOFF, integraliza R$ 30.000,00 (Trinta
mil reais) neste ato a vista em moeda corrente do país.

4'' O capital social que era de R$ 338.468,00 (Trezentos e tilnta e oito mil
quatrocentos e sessenta e oito reais) fica elevado para R$ 398.468,00
(Trezentos e noventa e oito mil quatrocentos e sessenta e oito reais)
inteiramente subscritos e realizados e assim distribuído entre os sócios:

I



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N® 10 DA SOCIEDADE BRUSCHI &
BOFF LTDA - ME

NORBERTO ÂNGELO BRUSCHI, R$ 199.234,00 (Cento e noventa e nove
mil duzentos e trinta e quatro reais),

VALDENIR CARLOS BOFF, R$ 199.234,00 (Cento e noventa e nove mil
duzentos e trinta e quatro reais).

5^ À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o cbntráto sõíilal, com a
seguinte redação:

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE
BRUSCHI & BOFF LTDA - ME

C N P J n° 82.505.884/0001-09

NORBERTO ÂNGELO BRUSCHI, brasileiro, casado pelo regime de
comunhão universal de bens, nascido em 06.06.1949, do comércio, residente e
domiciliado na rua Sete de Setembro, 3294 no núcleo Habitacional Itamaraty
de M. C. Rondon, Paraná, CEP 85.960.000 RG sob 1.355.393 da SSP-PR
e CPF sob n°213.435.279-53 natural de Gaurama - Erechim, RS.»

VALDENIR CARLOS BOFF, Brasileiro, casado, pelo regime de comunhão
parcial de bens,06.06.1961, do comércio, residente e domiciliado na Rua Rio
de Janeiro, 1510 centro de Marechal Cândido Rondon, Paraná, CEP
85.960.000, RG sob n° 3.011.305-5 da SSP-PR e CPF^^ob n° 395.34Q.819-49,
natural de Turvo Santa Catarina.

Primeira: A sociedade girasob o nomè^-^iripresarial de BRUSCHI & BOFF
LTDA - ME.

Segunda: A sociedade tem a sua sede na Avenida Maripá, 213 centro de
Marechal Cândido Rondon, Paraná,Brasil, CEP 85.960.000.

Terceira: A filial de n° 01 tem sua sede na Av.Brasil, 1810 em Santa Helena,
Paraná, Brasil, CEP 85.892-000, NIRE n° 41900842737 de 13.04.2004, CNPJ
n° 82.505.884/0003-62.



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 10 DA SOCIEDADE BRUSCHI &
BOFF LTDA - ME

Quarta: A filial de 02 na Rua Guairá, 2741 centro de Pato Bragado comarca de
Marechal Cândido Rondon, Paraná, Brasil CEP 85.948-000,NIRE n®
419.01175360, de 29.09.2010, CNPJ n° 82.505.884/0004-43.

Quinta: Depósito fechado na rua Três Passos, s/n no bairro São Francisco de
Marechal Cândido Rondon, Paraná, Brasil, CEP 85.960-000, NIRE
41901368338 de 22.01.2014, CNPJ n° 82.505.884/0005-:â4.

Sexta: A filial de rf 03 na Avenida Mário Totta, 407, centro em Mercedes,
Paraná, Brasil, CEP 85.998-000, a qual atuará no mesmo ramo comercial da
matriz e para cuja fica destacado o capital social de R$ 60.000,00 (Sessenta
mil reais) adiante integralizados para esta finalidade.

Sétima: O objeto social é de comércio varejista de produtos farmacêuticos e
de produtos veterinários ou medicamento de uso veterinário, ou fármaco de
uso veterinário e comércio de produtos biológicos de uso veterinário ou
vacinas de uso veterinário, produtos agropecuários, produtos químicos de uso
na agropecuária, forragens, rações, e produtos alimentícios para animais,
máquinas e equipamentos agrícolas acessórios de peçase sementes.

Oitava: O capital social é de R$ 398.468,00 (Trezentos e noventa e oito mil
quatrocentos e sessenta e oito reais) dividido em 398.468 quotas de valor
nominal R$ 1,00 (Hum real), cada uma, integralizada^ em moeda corrente do
país, assim subscritas:

NORBERTO ÂNGELO BRUSCHI?^ Í99.234 quotas, no valor de R$
199.234,00 ( Cento e noventae nove mil duzentos e trinta e quatro reais).

VALDENIR CARLOS BOFF, 199.234 quotas no valor de R$ 199.234,00 (
Cento e noventa e nove mil duzentos e trinta e quatro reais).

Nona: A sociedade iniciou suas atividades em 26 de abril de 1991 e seu prazo
é indeterminado.

Décima: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros, sem o consentimento do outro sócio, a quem fica
assegurado, em igualdade de condições de preço direito de preferência para a

coMFtRtS:
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10 DA SOCIEDADE BRUSCHI &

sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada cessão delas, a
alteração contratual pertinente.

Décima Primeira: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Décima Segunda: A sociedade será administrada pelos 'Sócios deste
instrumento, podendo os mesmos assinarem sempre individualmente, cada um
por si, sendo-lhes atribuído todos os poderes de administração e representação
da sociedade, é vedado aos sócios o uso da denominação social em negócios
alheios aqueles do objeto social, e na prática de atos a estes não inerentes será
o mesmo responsabilizado nos termos da lei civil.

Décima Terceira: Ficam nomeados administradores NORBERTO ÂNGELO

BRUSCHI E VALDENIR CARLOS BOFF.

Décima Quarta: Pelo exercício da administração terão os sócios
administradores direito a uma retirada mensal a título de Pro Labore, cujo
valor será fixado de comum acordo entre eles.

Décima Quinta: Para efeito de contabilização o valor relativo às retiradas dos
sócios administradores serão levados a conta de despesas gerais da sociedade.

Décima Sexta: Do prazo de duração e do exercício social, a sociedade terá
duração por prazo indeterminado a partir desta data, extinguindo-se todavia,
por decisão dos sócios que represeiffâm^^o capital social, a qualquer tempo, ou
na ocorrência dos fatos expressamente mencionados no CC Brasileiro.

Décima Sétima: O exercício social coincidirá com o ano civil. Anualmente a

31 de dezembro e será elaborado um Balanço Patrimonial, Balanço de
resultado econômico e inventário.Os lucros ou prejuízos apurados serão
divididos ou suportados pelos sócios na proporção de suas cotas de
capital,social, exceto se, havendo lucro deliberaram os sócios levá-lo ao
Patrimônio Líquido da sociedade para posterior utilização.

Parágrafo único: A sociedade poderá levantar balanços intermediários em
qualquer épocado ano, para distribuição de lucros, bem como distribuição de
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lucros antecipados, por conta de lucros a serem apurados no ano base, com a
aprovação absoluta de seus sócios quotistas, bem como com a observância do
que determina a legislação do imposto de renda das Pessoas Jurídicas.

Décima Oitava : Da cessão de quotas, da incapacidade e morte dos sócios as
quotas de capital social não poderão ser alienadas a terceiros estranhos à
sociedade sem que seja dado direito de preferência aos sócios que nela
permanecerem, sendo-lhes assegurada tal preferência em igualdade de
condições, preço por preço.

Parágrafo I: No caso de morte de um dos sócios, a sociedade não se
dissolverá, continuando com os sócios remanescentes e os herdeiros do de
cujus. Caso não haja acordo entre os sócios remanescentes e os herdeiros do
sócio falecido para continuidade da sociedade com estes, os haveres do sócio
falecido serão pagos aos seus herdeiros de conformidade com o acordo que
houverem por bem firmar na ocasião.

Parágrafo II: Na vigência deste instrumento, ocorrendo impedimento ou
incapacidade de qualquer um dos sócios, será este excluído da sociedade
mediante alteração contratual e seus direitos e haveres serão pagos, de
conformidade com o acordo que houverem por bem firmar na ocasião, caso
seus herdeiros não queiram continuar na sociedade.

Décima Nona: Nos quatro meses seguintes ao térmmo do exercício social, os
sócios deliberação sobre as contas e designarão administrador de acordo Arts
1.071,1.072 Parágrafo 2° e art. 1.07S, eC/2002.

Vigésima: Os administradores declaram sob as penas da lei, de que não estão
impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou porse encontrar sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
nornias de defesa da concorrência,contra as relações de consumo, fé pública,
ouapropriedade.(art. 1.011 & 1°, CC/2002).

COWfW
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Vigésima Primeira: A sociedade poderá abrir, manter e extinguir
estabelecimentos, filiais, sucursais, inclusive participar de sociedade em
REDE DE COMPRAS, em qualquer localidade do território nacional,
mediante deliberação de seus sócios, procedendo-se, para tanto, quando
necessário, alterações do presente contrato social.

Vigésima Segunda: Fica eleito o foro de Marechal Cândido íÍ.3ndon, Paraná,
Brasil, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes
deste contrato.

E por estarem assim justo^ contratados assinam a presente alteração em
quatro vias.

Marechal Cândido Ronc de 2014.

VALDE

JUNTACÒMERCfíÍLDdPÀ^A
AGENCIA REGIONAL OE MARECHAL CÂNDIDO RON

I K CERTIFICOO REGISTRO EM: 03/07/2014
; « SOBNÚMERO: 20Í43756380 ^
I 1 Protocolo: 14/379638-0. DE25I06/20U•
jEmpresa:41 2 0253499 9 /U '*
! BRUSCHI & BOFF LTDA - ME 'j SEBASTIÃO MOTTA

SECRETARiO GERAL

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
AGENCIA REGIONAL OE MARECHAL CÂNDIDO RON
CERTIFICO O REGISTRO EM; 03/07/2014
SOBNÚMERO: 41901387651 //

r Protocolo; 14/379638-0. DE 25/06,'2014^177^^5^ •
Empresas41 2 0253499 9 /V'
BRUSCHI 4 BOrr ITDA - HC

SEBASTIÃO MOTTA

SECRETARIOGERAL



AGROPECUÁRIA
BRUSQUE

BRUSCHI&BOFF LTDA-ME

CNPJ: 82.505.884/0001-09 I.E: 41703122-74

Avenida Maripá, n°213, centro
Marechal Cândido Rondon - Paraná - CEP 85.960-000

Tel: (45) 32544491
E-mail: aqropeçuariabri^sQue(^vahoo,com.br

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.*^ 74/ 2018.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa BRUSCHI & BOFF LTDA - ME, inscrita no

CNPJ n.° 82.505.884/0001-09, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Valdenir

Carlos Boff, portador do documento de identidade RG n° 3.011.305-5, emitido pela

SSP/PR, e do CPF n.° 395.340.819-49, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do

artigo 4®, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de

habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Marechal Cândido Rondon, 30 de maio de 2018.

/

VALDE1WCARLQSJ>0FF
Sócio/Administrador

RG: 3.011.305-5 SESP-PR

CPF: 395.340.819-49



AGROPECUÁRIA
BRUSQUE

BRUSCHI&BOFF LTDA-ME

CNPJ: 82.505.884/0001-09 I.E: 41703122-74

Avenida Maripá, n®213, centro
Marechal Cândido Rondon - Paraná - CEP 85.960-000

Tel: (45) 32544491
E-mail: aQropecuahabrusque@vahoo.com.br

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n° 74/ 2018.

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006)

A empresa BRUSCHI & BOFF LTDA - ME, inscrita no CNPJ n° 82.505.884/0001-
09, por intermédio de seu representante legal, o Sr, Valdenir Carlos Boff, portador do
documento de identidade RG n° 3.011.305-5, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.°
395.340.819-49. DECLARA, para fins do disposto no Edital supra, sob as sanções
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é
considerada:

(X) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n°. 123,
de 14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei
Complementam". 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4® do
artigo 3® da Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006.

Marechal Cândido Rondon, 30 de maio de 2018.

VALDENIR CARLOS BOFF

Sócio/Administrador

RG: 3.011.305-5 SESP-PR

CPF: 395.340.819-49
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SEGRETARIA'DA MICRO ÈPEíJUENA EMPRESA
DEPARTAMENTO DE REGISTRO EMPRÍSARIAL L.IN ÍEG^ACAO

JUNTA COMERCIAL DQ FÍ1ÍIÂ\Á:., í '

mrsarBuasm

Continuação CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página; 002/ 002
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sâo vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial
BRUSCHI & BOFF LTDA - ME

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA UMITADA

Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

41 2 0253499-9

CNPJ

82.505.884/0001-09

Flilal(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela

2 -NIRE: 41 9 0117536-0 CNPJ: XXXXXXXXXXXXXX

Endereço Completo (Logradouro, N® e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais)
RUA GUAIRA, 2741, CENTRO, PATO BRAGADO, PR, 85.948-000, BRASIL

3 - NiREt 41 9 0136833-8 cNPJ: XXXXXXXXXXXXXX

Endereço Completo (Logradouro, N" e Complemento. Bairro. Cidade, UF, CEP,Pais)
RUA TRES PASSOS. S/N - (DEPOSITO FECHADO), BAIRRO SAO FRANCISCO, MARECHAL CÂNDIDO RONDON
PR, 85.960-000, BRASIL

4 -NIRE: 41 9 0138765-1 CNPJ: XXXXXXXXXXXXXX

Endereço Completo (Logradouro. N" e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais)
AVENIDA MÁRIO TOTTA, 407, CENTRO, MERCEDES, PR, 85.998-000, BRASIL

ia/38256fl-3

MARECHAL CANDIDO RONDON - PR, 2Ô de maiode 2018

LIBERTAD BOGUS .

SECRETARIAGERÀlí - '•••
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SECRETARIA DA MICRO EPEQLIENA EMPRESA '̂

DEPARTAMENTO DE REGISTRO EMPRÍSASIÃC È.ÍNÍ*ÊCSÃdÂO
JUNTA COMERCIAL DO PARÁÍíÁ:.. s* T: :":

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Pádina: 001/ 002 í
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comerciai e são vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial
BRUSCHI & BOFF LTDA • ME

' Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
Número de Identificação do Registro de CNPJ
Empresas • NIRE (Sede)

.41 2 0253499-9 82.505.884/0001-09

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

Data de Inicio

de Atividade

26/04/1991

Endereço Completo(Logradouro, N® e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
AV MARIPA, 213. CENTRO, MARECHAL CANDIDO RONDON. PR.85.960-000
Objeto Social
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS EDE PRODUTOS VETERINÁRIOS OU MEDICAMENTO DE USO j
VETERINÁRIO, OU FARMACO DE USO VETERINÁRIO E COMERCIO DEPRODUTOS BIOLOGICOS DE USO VETERINÁRIO
OUVACINAS DE USO VETERINÁRIO, PRODUTOS AGROPECUÁRIOS. PRODUTOS QUÍMICOS DE USO NA
AGROPECUARIA. FORRAGENS. RAÇÕES, E PRODUTOS ALIMENTÍCIOS PARA ANIMAIS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
AGRÍCOLAS ACESSORIOS DE PEÇAS E SEMENTES.

Capital: R$ 398.468,00

(TREZENTOS E NOVENTA E OITO MIL QUATROCENTOS E
SESSENTA E OITO REAIS)

Capital Integralizado: R$ 398.468,00
(TREZENTOS E NOVENTA E OITO MIL QUATROCENTOS E
SESSENTA E OITO REAIS)

23/04/1991

Microem presa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n° 123/2006)

Microempresa

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato
Npme/CPF gu CNPJ Participaçãonocaoltal fR$> Espécie de S6cÍo

NORBERTO ÂNGELO BRUSCHI 199.234,00 SOCIO
213.435.279-53

VALDENIR CARLOS BOFF

335.340.819-49

Ultimo Arquivamento

Data; 03/07/2014

Ato: ALTERAÇÃO

Evento (s): ABERTURA DE FILIAL NA UF DASEDE

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

Número: 20143796380

199.234,00 SOCIO

Filíal(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela

1 - NIRE: 41 9 0084273-7 cNPJ; XXXXXXXXXXXXXX

Endereço Completo (Logradouro, N® e Complemento, Bairro. Cidade, UF,CEP, País)
AV BRASIL, 1810. CENTRO, SANTA HELENA. PR. 85.892-000. BRASIL

MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR. 29 de mató-d^áOi

Prazo de Duração

Indeterminado

Administrador

Administrador

Administrador

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

Término do

Mandato

xxxxxxxxxx

XXXXXXXXXX»

íiffA

11
1Bn8266e-3

I!

fw-, r

wrr—T.nia

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

COMERCIAI DO PARANÁ



ANEXO I

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.5 74/2018

TERMODECREDENCIAMENTO

A empresa PRIDE ATACADO LTDA, inscrita no CNPJ ns. 20732659000140, eom sede à Rua
Santa Maria 668, neste ato representada pelo{s) sócios, CRISTIAN RAFAEL DONASSOLO,
portador(a) da Carteira de Identidade n^. 88052803 ; e do CPF n^. 06689088901 residente
Rua Piratini 2687,Bairro centro, Cidade de Toledo Estado Parana pelo presente instrumento de
mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(s) o Senhor (s)CRISTIAN RAFAEL DONASSOLO,
portador(a) da Carteira de Identidade n?. 88052803 ; e do CPF n5. 06689088901 residente
Rua Piratini 2687,Bairro centro, Cidade de Toledo Estado Parana, a quem confere(m) amplos
poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a
licitação na modalidade de Pregão Presencial sob ns 74/2018, usando dos recursos, interpô-los,
apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em
outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em
especial, para esta licitação.

TOLEDO 30 DE ABRIL DE 2018

^20.732,059/0001-401
PRíDE ATACAÕÉ

RUAS

JARDIM LA
óóS.SL 10

2CP: 85902-570

ej2 -J.
Nome: CRISTIAN RAFAEL DONASSOLO

RG/CPF 066890889-01

Cargo: SOCIO-ADM.
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; PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
PRIDE ATACADO LTDA - ME

CNPJ/MF: n° 20.732.659/0001^0
NIRE; 412.0790346-1

Folha: 1 de 6
Os abaixo identificados e qualificados:

1) CRISTIAN RAFAEL DONASSOLO, brasileiro, natural de Toledo-PR, solteiro, nascido
em 14/04/1991, comerciante, Inscrito no CPF/MF sob n° 066.890.889-01. portador da
carteira de identidade RG n° 8 805.280-3 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua
Piratini, 2687, Centro, Toledo-PR, CEP. 85901-010.

2) THAMIRES DA CRUZ MELO SIMAS DONASSOLO, brasileira, natural de Alto Piquiri-
PR, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, comerciante, inscrita no CPF/MF
sob n° 069 985 409-14, portadora da carteira de identidade RG n® 7.909.431-5 SESP-PR,
residente e domiciliada na Rua Piratini, 2667, Centro, Toledo-PR, CEP: 85901-010.

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o
nome de PRIDE ATACADO LTDA - ME, com sede na Avenida Ministro Cirne Lima, 2265,
Sala 02, Jardim Coopagro, Toledo-PR, CEP 85903-590, inscrita no CNPJ/MF sob n°
20.732.659/0001-40, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n° 412.0790346-1 em
17/07/2014, resolvem alterar e consolidar o contrato social e posteriores alterações, de
acordo com a Lei n° 10 406 de 10/01/2002 e subsidiariamente pela Lei n° 6404/76 de
15/12/1976, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DA SEDE SOCIAL: Oendereço da presente sociedade que é na
Avenida Ministro Cirne Lima, 2265, Sala 02, Jardim Coopagro, Toledo-PR, CEP: 85903-590, fica alterado
para Rua Santa Maria, 668, Sala 10, Jardim La Salle, CEP: 85902-570, Toledo-PR

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL; Asociedade que tem por objeto social a
exploração do ramo de Comércio Varejista de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; de
equipamentos e suprimentos de informática; de artigos do vestuário e acessórios; de calçados; de produtos
alimentícios, de artigos de cama, mesa e banho, de artigos de papelaria; de livros; de vidros; de ferragens e
ferramentas; de materiais de construção em geral; de instrumentos musicais e acessórios; de artigos
esportivos; de cosméticos, de produtos de perfumaria e de higiene pessoal; de lubrificantes; de tintas e
materiais para pintura; de peças e acessórios para veículos; de pneumáticos e câmaras-de-ar; de plantas,
flores naturais e de vasos para plantar; de hortifrutigranjeiros, de artigos de armarinho: de tecidos; de artigos
de tapeçaria, cortinas e persianas; de brinquedos e artigos recreativos; de embarcações e outros veículos
recreativos, peças e acessórios; de artigos de caça, pesca e camping; de utensílios domésticos; de artigos de
panificaçôes, de artigos fotográficos e para filmagem: de presentes; de material para escritório; de material
escolar, de artesanatos e obras de arte. de esculturas, de madeiras e artefatos; de material para limpeza: de
produtos para piscina; de material elétrico; de materiais hidráulicos. Comércio Atacadista de embalagens; de
equipamentos para escritório; de equipamentos para proteção individual; de equipamentos hospitalares; de
armarinho e tecidos: de utensílios domésticos; de equipamentos de segurança; de equipamentos e produtos
agrícolas e agropecuários. Prestação de Serviços de fotocópias, de encadernação; de Instalação e
Manutenção de ar-condicionado; de Restauração de esculturas; de instrumentos musicais: de móveis; de
postes; de alambrados; de persianas e cortinas; de janelas e aberturas em geral; de materiais elétricos e
hidráulicos, passa a partir desta data a ter o seguinte objeto: Comércio Varejista de eletrodomésticos e
equipamentos de áudio e vídeo; de móveis; de equipamentos e suprimentos de Informática; de
material para escritório; de artigos de papelaria e material escolar; de livros; de brinquedos e artigos
recreativos; de artigos do vestuário e acessórios; de calçados; de artigos esportivos; de artigos de
cama, mesa e banho; de artigos de armarinho; de tecidos; de artigos de tapeçaria, cortinas e
persianas; de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; de artigos médicos e
ortopédicos; de produtos alimentícios; de artigos de panificação; de hortifrutigranjeiros; de plantas,
flores naturais e de vasos para plantas; de vidros; de ferragens e ferramentas; de materiais elétricos;
de materiais hidráulicos; de madeiras e artefatos; de materiais de construção em geral; de tintas e
materiais para pintura; de artigos de caça, pesca e camping; de instrumentos musicais e acessórios;
de artigos fotográficos e para filmagem; de peças e acessórios para veículos; de pneun^áticos e

iUNlA COMERCIAL
DO PARANA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REOISTRO SM 28/08/2015 07:25 SOB N'
20152303880.
PROTOCOLO: 152303880 DE 25/08/2015. NIRE: 4120790^461.
PRIDE ATACADO LTDA

Llbertad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA. 28/08/2015

A validade deste documento, se ingresso, £ica sujeita A conçrovaçSo de sua autenticidade no site



PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
PRIDE ATACADO LTDA - ME

CNPJ/MF: n° 20.732.659/0001^0
NIRE: 412.0790346-1

Folha: 2 de 6
câmaras-de-ar; de lubrificantes; de embarcações e outros veículos recreativos, peças e acessórios;
de artesanatos e obras de arte; de esculturas; de artigos de utilidade doméstica; de material para
limpeza; de containers e outros equipamentos para limpeza; de produtos para piscina; de presentes;
de brindes; de extintores e de placas, letreiros e luminosos, Comércio Atacadista de embalagens; de
equipamentos e móveis para escritório; de máquinas, equipamentos e produtos para uso industrial e
comercial; de equipamentos para proteção individual e segurança no trabalho; de armarinho; de
tecidos: de equipamentos e produtos agrícolas e agropecuários e de flores ornamentais, Preparação
de documentos e serviços especializados de apoio administrativo. Atividades de cobranças e
informações cadastrais, Prestação de Serviços de fotocópias e de encadernação. Restauração de
esculturas; de instrumentos musicais; de móveis; de postes; de alambrados; de persianas e cortinas;
de Janelas e aberturas em geral, Confecção, Desenvolvimento, Arte e Comércio de produtos gráficos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RETIRADA E INGRESSO DE SÓCIOS: Retira-se da sociedade a sócia
THAMIRES DA CRUZ MELO SIMAS DONASSOLO. já qualificada, cedendo e transferindo, com o
consentimento do outro sócio, as 6.600 (seis mil e seiscentas) quotas integralizadas que possui pelo valor
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 6.600,00 {seis mil e seiscentos reais) ao sócio
ingressante JOSÉ LUIZ SAGRADO JÚNIOR, brasileiro, natural de Paranavaí-PR, solteiro, nascido em
18/01/1992, comerciante, inscrito no CPF/MF sob n® 079 526.429-10, portador da carteira de identidade RG
n® 10.627 730-3 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Senhor dos Passos, 402, Jardim Pancera, Toledo-
PR. CEP: 85902-196, dando plena quitação das quotas cedidas.

CLÁUSULA QUARTA - O sócio ingressante declara conhecer a situação econômica e financeira da
sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento,

CLÁUSULA QUINTA - DA TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: Osócio CRISTIAN RAFAEL DONASSOLO. já
qualificado, cede e transfere parte de suas quotas, ou seja, 1.400 {um mil e quatrocentas) quotas
integralizadas que possui pelo valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma. totalizando R$ 1.400.00 (um mil
e quatrocentos reais) ao sócio ingressante JOSÉ LUIZ SAGRADO JÚNIOR, acima qualificado, dando plena
quitação das quotas cedidas.

CLÁUSULA SEXTA - NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modificações havidas, o capital
social fica assim dividido entre os sócios:

Nome (%) Quotas Valor R$
CRISTIAN RAFAEL DONASSOLO 60.00 12.000 12.000,00
JOSE LUIZ SAGRADO JÚNIOR 40.00 8.000 8.000,00
TOTAL 100.00 20.000 20.000,00

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DESIGNAÇÃO DE ADMINISTRADOR: A sociedade que era administrada por
CRISTIAN RAFAEL DONASSOLO passa a ser administrada por CRISTIAN RAFAEL DONASSOLO e JOSÉ
LUIZ SAGRADO JÚNIOR, a quem compete praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade com os
poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente,
judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros
em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários á consecução dos objetivos ou à defesa dos
interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.

§1.® • É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

§2.» - Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade,
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e operações
a serem praticados.

JUNTA COMtRCIAL
DO PARANA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SBDB

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/08/2015 07:25 SOB K
20152303980.

PROTOCOLO: 152303880 DB 25/08/2015. NIRB; 412079
PRIDB ATACADO LTDA

Libertad Bogus
SECRETÁRIA QBRAL

CURITIBA, 28/08/2015

A validade deste documento, se impresso, fica sujeita & comprovação da sua autenticidade ao site



PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
PRIDE ATACADO LTDA - ME

CNPJ/MF: n° 20732.659/0001-40

NIRE: 412.0790346-1
Folha; 3 de 6

CLÁUSULA OITAVA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os Administradores declaram, sob as
penas da lei, que nâo estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussâo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA NONA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: Resolvem por este instrumento de trabalho, os
sócios consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito a partir desta data, as cláusulas e condições
contidas no contrato primitivo e suas alterações, passando a ter a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
PRIDE ATACADO LTDA - ME

1) CRISTIAN RAFAEL DONASSOLO, brasileiro, natural de Toledo-PR, solteiro, nascido
enn 14/04/1991, comerciante, inscrito no CPF/MF sob n® 066.890.889-01, portador da
carteira de identidade RG n® 8.805.280-3 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua
Piratini, 2687. Centro, Toledo-PR, CEP: 85901-010

2) JOSÉ LUIZ SAGRADO JÚNIOR, brasileiro, natural de Paranaval-PR, solteiro, nascido
em 18/01/1992, comerciante, inscrito no CPF/IVIF sob n° 079-526.429-10, portador da
carteira de identidade RG n° 10.627.730-3 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua
Senhor dos Passos. 402, Jardim Pancera, Toledo-PR, CEP: 85902-196.

Tem constituída entre si, uma sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o
nome de PRIDE ATACADO LTDA - ME, com sede na Rua Santa Maria, 668. Sala 10,
Jardim La Salle, Toledo-PR, CEP 85902-570, inscrita no CNPJ/MF sob n®
20.732.659/0001-40, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n® 412.0790346-1 em
17/07/2014. regida pela Lei n® 10.406 de 10/01/2002 e subsidiariamente pela Lei n®
6404/76 de 15/12/1976, pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie e pelas
cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade gira sob o nome
empresarial de PRIDE ATACADO LTDA - ME e tem sede e domicílio na Rua Santa Maria. 668, Sala 10,
Jardim La Salle, Toledo-PR, CEP 85902-570.

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS; A sociedade poderá a qualquer tempo,
abrir ou fechar filial ou outra dependência, no pais ou no exterior, mediante alteração contratual assinada por
todos os sócios

CLÁUSULA TERCEIRA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A
sociedade iniciou suas atividades em 29/07/2014 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no ramo de: Comércio
Varejista de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; de móveis; de equipamentos e suprimentos
de informática; de material para escritório; de artigos de papelaria e material escolar; de livros; de brinquedos
e artigos recreativos; de artigos do vestuário e acessórios; de calçados; de artigos esportivos, de artigos de
cama, mesa e banho; de artigos de armarinho; de tecidos; de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas; de
cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, de artigos médicos e ortopédicos; de produtos
alimentícios; de artigos de panificaçâo; de hortifrutigranjeiros, de plantas, flores naturais e de vasos para
plantas; de vidros; de ferragens e ferramentas; de materiais elétricos; de materiais hidráulicos; de madeiras e
artefatos; de materiais de construção em geral; de tintas e materiais para pintura; de artigos de caça, pesca e
camping; de instrumentos musicais e acessórios, de artigos fotográficos e para filmagem; de pe^s e

JUNTA COMERCIAL DO BSTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO BH 28/08/2015 07:25 SOB N"
20152303B80.

PROTOCOLO: 152303880 DB 25/08/2015. NlRBs 41Í,p79flf461.
JUNTA COMERCIAL PRIDE ATACADO LTDA

DO PAftANA

Llbertsd Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 28/08/2015
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
PRIDE ATACADO LTDA - ME

CNPJ/MF: 20.732.659/0001^0

NIRE: 412.0790346-1
Folha: 4 de 6

acessórios para veículos; de pneumâticos e càmaras-de-ar; de lubrificantes; de embarcações e outros
veículos recreativos, peças e acessórios; de artesanatos e obras de arte; de esculturas; de artigos de
utilidade doméstica; de material para limpeza; de containers e outros equipamentos para limpeza; de
produtos para piscina; de presentes, de brindes; de extintores e de placas, letreiros e luminosos, Comércio
Atacadista de embalagens: de equipamentos e móveis para escritório: de máquinas, equipamentos e
produtos para uso industriai e comercial, de equipamentos para proteção individual e segurança no trabalho;
de armarinho, de tecidos; de equipamentos e produtos agrícolas e agropecuários e de flores ornamentais.
Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo. Atividades de cobranças e
informações cadastrais, Prestação de Serviços de fotocópias e de encadernação, Restauração de esculturas;
de instrumentos musicais; de móveis: de postes: de alambrados; de persianas e cortinas: de janelas e
aberturas em geral, Confecção, Desenvolvimento, Arte e Comérciode produtos gráficos.

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de 20.000,00 (vinte mil reais), divididos em
20 000 (vinte mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas e
integralizadas, em moeda corrente do País. pelossócios e distribuídas da seguinte forma:

Nome (%) Quotas Valor R$

CRISTIAN RAFAEL DONASSOLO 60.00 12.000 12.000.00

JOSÉ LUIZ SAGRADO JÚNIOR 40.00 8.000 8.000,00

TOTAL 100.00 20.000 20.000,00

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada sódo é restrita ao
valor de suas quotas, mas todos respondem solidanamente pela integralizaçâo do capital social, conforme
dispõeo art, 1.052 da Lei 10.406/2002

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis e não
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Parágrafo único - O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas deverá notificar
por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à venda, o preço, forma e prazo
de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, o que deverão fazer dentro
de 30 (trinta) dias. contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante.
Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das
quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas
poderão ser livremente transferidas.

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A
administração da sociedade cabe aos sócios CRISTIAN RAFAEL DONASSOLO e JOSÉ LUIZ SAGRADO
JÚNIOR, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e
passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades
privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos
objetivos ou á defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresanal
isoladamente.

§1.® - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

§2.® - Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade,
procuradores para periodo determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e ^perações
a serem praticados.

JUNrA COmLHCIAL
DO PARANA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDB

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/08/2015 07:25 SOB K'
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CLÁUSULA NONA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os Administradores declaram, sob as penas
da lei, que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos deia, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício social, em 31 de
dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração
do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação
societária, elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os
sócios dos lucros ou perdas apurados, não sendo necessariamente na mesma proporção das quotas de
capital que possuem na sociedade, devendo neste caso ter acordo entre os sócios através de ATA.

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em períodos inferiores
há um ano. e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá ser distribuído mensalmente aos
sócios, a tftulo de Antecipação de Lucros, podendo ser desproporcionalmente às quotas de capital de cada
um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital social,
confonne estabelece o art. 1.059 da Lei n° 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao término
do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.

Parágrafo único - Os sócios declaram que a empresa está desobrigada da realização de reuniões e
assembleias em qualquer das situações previstas na legislação civil, consoante à faculdade exarada no
artigo 70 da Lei Complementar n® 123, de 14/12/2006,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo ou interditado
qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, á data da resolução, verificada em
balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em
relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Toledo-PR, para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com expressa renúncia a qualquer outro,
por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em via única, obrigando-se
fielmente porsi. seus herdeirose sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos.

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE
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CRISTIAR^FAEL DONASSOLO THAMIRES DA CRUZ MECO SIMAS DONASSOLO
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome conçleto: PRIDE ATACADO LTDA

CPF/CNPJ: 20.732.659/0001-40

O Tribunal de Contas da União CERTIEICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identifícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal,
nos termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido
seu prazo de vigência e>q)irado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas
em razão de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial

Certidão emitida às 16:15í)7 do dia 24/05/2018, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sâio
httpsy/co ntas. tc a ^o v. br/ords/f?p=lN IDON EO :V ERIFIC A

Código de controle da certidão: S0Q2240518161507

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ANEXOU

'Pnidc Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.9 74/2018

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

A empresa PRIDE ATACADO LTDA, inscrita no CNPJ n®. 20732659000140, por intermédio
de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) CRISTIAN RAFAEL DONASSOLO, portador(a) da
Carteira de Identidade n®. 88052803 ; e do CPF n®. 06689088901. DECLARA, sob penas da
Lei, nos termos do artigo 45, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado. Por ser
expressão da verdade, firmamos o presente.

TOLEDO 30 DE MAIO DE 2018

^20.732,059/0001-40 i
PRÍD5 ATA

Nome: CRI^IA
RG/CPF 06^0889-01
Cargo: SOCIO-ADM.

PUA SAN

ARDI.V,

8.SL. 10



Pníde

ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.5 74/2018

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA
DE PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006)

A empresa PRIDE ATACADO LTDA, inscrita no CNPJ n^. 20732659000140, por intermédio
de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) CRISTIAIM RAFAEL DONASSOLO, portador{a) da
Carteira de Identidade n^. 88052803 ; e do CPF n^. 06689088901. DECLARA, para fins do
disposto no Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que
esta empresa, na presente data, é considerada:

(X ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3® da Lei Complementar n^. 123, de
14/12/2006;

() EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3^ da Lei
Complementar n^. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4^ do

artigo 35 da Lei Complementar n?. 123, de 14 de dezembro de 2006.

TOLEDO 30DEMAJODE2018

^ 20.732,059/0001-401
PRIDE ATA^l^ LJpA.

RUA 10
j 3o902-570

Nome: CRISTIAN RAFAEL DONASSOLO

RG/CPF 066890889-01

Cargo: SOCIO-ADM.

%



GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páqina: 001 / 002
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial

PRIDE ATACADO LTDA- ME

Natureza Jurídica; SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

CNPJNúmero de Identificação do Registro de
Empresas • NIRE (Sede)

41 2 0790346-1 20.732.659/0001^0

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

17/07/2014

Endereço Completo (Logradouro, N^ e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
RUA Santa Maria, 668-SALA 10, Jardim La Salle, TOLEDO, PR. 65.902-570

Data de Início

de Atividade

29/07/2014

Objeto Social
Comércio Varejista de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; de móveis; de equipamentos e suprimentos
de informática; de material para escritório; de artigos de papelaria e material escolar; de livros; de brinquedos e artigos
recreativos; de artigos do vestuário e acessórios; de calçados; de artigos esportivos; de artigos de cama, mesa e banho;
de artigos de armarinfio; de tecidos; de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas; de cosméticos, produtos de
perfumaria e de higiene pessoal; de artigos médicos e ortopédicos; de produtos alimentícios; de artigos de panificação;
de hortifrutigranjeiros; de plantas, flores naturais e de vasos para plantas; de vidros; de ferragens e ferramentas; de
materiais elétricos; de materiais hidráulicos; de madeiras e artefatos; de materiais de construção em geral; de tintas e
materiais para pintura; de artigos de caça, pesca e camping; de instrumentos musicais e acessórios; de artigos
fotográficos e para filmagem; de peças e acessórios para veículos; de pneumátícos e câmaras-de*ar; de lubrificantes; de
embarcações e outros veículos recreativos, peças e acessorios; de artesanatos e obras de arte; de esculturas; de artigos
de utilidade doméstica; de material para limpeza; de containers e outros equipamentos para limpeza; de produtos para
piscina; de presentes; de brindes; de extintores e de placas, letreiros e luminosos, Comércio Atacadista de embalagens;
de equipamentos e móveis para escritório; de máquinas, equipamentos e produtos para uso Industrial e comercial; de
equipamentos para proteção individual e segurança no trabalho; de armarinho; de tecidos; de equipamentos e produtos
agrícolas e agropecuários e de flores ornamentais, Preparação de documentos e serviços especializados de apoio
administrativo. Atividades de cobranças e informações cadastrais, Prestação de Serviços de fotocópias e de
encadernação. Restauração de esculturas; de instrumentos musicais; de móveis; de postes; de alambrados; de
persianas e cortinas; de janelas e aberturas em geral, Confecção, Desenvolvimento, Arte e Comércio de produtos
gráficos. _

Capital: RS 20.000,00

(VINTE MIL REAIS)

Capital Integralizado: R$
(VINTE MIL REAIS)

20.000.00

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n» 123/2006)

Microempresa

Prazo de Duração

Indeterminado

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Admínistrador/Término do Mandato
Nome/ÇPF ou CNPJ Participação no capital fflS) Espécis de Sócio Administrador

CRISTIAN RAFAEL DONASSOLO 12.000,00 SOCIO Administrador

066.890.669-01

JOSE LUIZ SAGRADO JÚNIOR 6.000,00 SOCiO Administrador

079.526.429-10

Térmlfto do

Mandato

XXXXXXXXXX

xxxxxxxxxx

18/246562-4

Para verificar a autenticidade acesse www juntacomercial.pr.gov.br

e informe o número 162465624 na Consulta de Autenticidade

Consulta disponível por 30 dias

CURITIBA - PR, 04 de maio de 2018

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

PrtsiMncu d« RepúbUca
CiuCM

Medida PtmiUniã fr 2JOO-2.

út ?4d«a90UO de 2001

Documento Assinado Digital:
Junta Comercial do Paraná
CNPJ:77.966.170/0001-99

5/2016

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR
riiBÉBiyyBtafiBBaBiaUuaidMiaAdifiaadte



GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

Continuação CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página: 002/ 002
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial
PRIDE ATACADO LTDA -ME ^
Natureza Jurídica; SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Número de Identificação do Registro de
Empresas - NiRE (Sede)

41 2 0790346-1

Ultimo Arquivamento

Data; 28/08/2015

CNPJ

20.732.659/0001 «40

Número; 20152303880

Ato; ALTERAÇAO

Evento (s); ALTERAÇAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

18/246SeM

Para verificar a autenticidade acesse www Juntacomercial pr gov br

e informe o número 162465624 na Consulta de Autenticidade

Consulta disponível por 30 dias

CURITIBA - PR. 04 de maio de 2011

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

Situaçao

REGISTRO ATIVO

Status

. xxxxxxxxxxxxxxxxxx



agropecuária agropet
VALMIR MALDANER - ME

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR
Pregão Presencial n.5 074/2018

TERMODECREDENCIAMENTO
Aempresa Valmir Maldaner -ME, inscrita no CNPJ/MF sob ns 19 725 593/0001 Ri
àAven,da Willy Barth, N. 2770, CENTRO, Município de Pato Braido pp
representada pelo sócio Sr Vaimir tj ^ e pato Bragado - PR, neste ato
residente na Avenida Willy Barth S/N R 86091119, CPF/MF: 053.815,009-20,
Paraná, peio presente en ^ Estado do
Valmir Maldaner, RG: 86091119, CPF/MF"o5r8l7ooT2o'°^^ Procurador oSenhor
s/N, Bairro Chácara, Cidade de Pato Bradado Fs, H h o
poderes para junto ao Município de Pato Bragado VatiL^^^T ^ amplos
licitação na modalidade de Pregão Presencial sob 074/2018 uTanlT""' '
los, apresentar lances, negociar orecos pHpm.ic - recursos, interpô-
compromissos ou acordos receber e dar a t ''•^" '̂Sir, desistir, firmar
outrem, com ou sem reservas de Juais d -Estabelecer esta em
especial, para esta licitação ' ' ^ êm

Valmir Maldaner
CPF: 053.815.009-20

empresário

Pato Bragado, 30 de maio de 2018.

Avenida Willy Barth, Ns 2770, CENTRO, Pato Bragado -Paraná-
CIMPJ: 19.725.593/0001-81; FONE: (45) 99961-4767.



Srcretarb da Micro c Pcqurna Empresa

Sccreiurlu du Ruvitfnuli/iiv^o f Simplineaçito

Deparlnmenlo de Registro CmpresarlBÍ e Intcgrav^o REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Fulliss \ '2

.•VI;méRu UE IDfí.'IIFirACAü OO REGISTRO DE EMI'RES.\ - NIRE DA SEDE

418(12232942

•lOSir DO FMPRFSARK)Uwi^kw.

VALMIK MALDANCR

SAC 1US\I.I[>AIIK

URASILLIRA

«ilAO

Mlisoulijkl

FILII» ip<il

VALDIK MALDANER

NAÜCirX* EM (1M4 ik AJtommu»)

W^O^MVK.S

RHil.Mli Dl! II1:NS(><> ciudc)

x.xx

inENTIDADfi <Aa4mefü)

86091119

F:Man<.'IPAI)U'UK <ronni>lcn<unripa(t0>aoiiicniaaoci«D<b<ner«ti

XXX

IX)MI<'ll.lAlXi NA (I.lHiKAlKHJKt). I

AVENIDA WILLY BARTH

CO.MKl.OMr.Sfn

CASA

MUNK ll>lki

Piiiti Dnigudil

HAlRRlIr DISTRITO

CIIACARA

NIRE PA flUAL <yc»«nrt»w mmW w ito i

XXX

FSTAOUUVIL

SÜLTEIRO(A)

(mlr|

MARLI MALDANER

Or|lo

SESP

CTh

85948-000

UP

PR

CRF(ngineni)

053.8I5.00V.20

Nt-MÜRO

SW

PR

declara, «ob a» penas du lei, nflo eslar impedido dcexercer atividade empresiirla, i|ue nSo possui outro registro deempresirlo e requer
Á JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ

CÓDIGOE DESCRIÇÃO DOATO
002 . ALTERAVAo

CÓDIGOE DESCRIÇÃO DO EVENTO
021 (I) ALTüRACAO Dl- DADOS (EXCETO NOME EMPRliSARlALj

A JUNTA COMERCIAL DO XXX

CODIGOE DESCRIÇÃO DO ATO
XXX

CODIGOE DESCRIÇÃO DO EVENTO
XXX

SDMI- l-MI'H»!iAKIA1

VALMIR .MALDANER-ME

UH;itAIIUUH(Hnu.rv. tK I

AVENIDA WILLY ÜARTH

ENQUaDRaMESTC'

ME (Microcniprcsu)

COMRtMlNIO

XXX

Musiflcut

Paio Bragiiüu
VAUiR ruM .\?iTAL • m

1\) ÜOO.ÜÜ

».oiM<.i(.>nf ATi\iíiAr>r r.n>NOMit a

lOAL

Aii>.a«k

4789004

4611700. 4619200.4692300. 4744001,
4744099. 4763604.4771704,4781400,
47K220I. 47R90u:. 4789005, 9609207,
9609208

DA Ta I)M INK in DAS ATlVlDAIJI-i

14/02/2014

V ,VS«1INAII H;l

07'Ü7/2ÜI7

UAlHHOUlSTRirO

CENTRO

Valor (*.>(. AMT AL-

viiiic mil a*ai^

UF

PR

CÊ?

85948.000

ÇÃK

BRASIL

nCmISo

2770

ajRRElU ELCTRONiroiCAIAlLl

OENIUS.CONTABILIDADEííJHOTMAJL.COM

COMERCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VlVoS EDE ÁRTICOS PARA ANIMAIS DE ESTIMACAO;
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO. DEPLAhTTAS. FLORES NATURAIS DE
PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS. DE ARTIGOS DE CACA E PESCA, DE FERRAGENS E
FERRAMENTAS EDE CALCADOS; ALOJAMENTO. HIGIENE E EMBELEZAMENTO DEANIMAJS;
REPRESENTAÇÃO COMERCIAL NÜ RANtO DE MATÉRIAS-PRIMAS AGRÍCOLAS EIMPLEMENTOS PARA
USO AGÇICOLA EREPRESEt^AÇÀO COMERCIAL DE ANIMAIS VIVOS: COMÉRCIO VAREJISTA DE
MEDIC/ MENTOS

NUMKHIJ

ASSIN MKir

'l^'IAI)ltSI:l>eO

Hh.ANrhHlON

>E KILIAL hh

rceuntM
•TOUIACU I v.siM':

'̂i/A'̂ !!Wkj^cf.usivo UA Jll^TA
Drrr.Rind Pi,in.iQun-SE e arouive-se

PARA uso líXfLLSIVÜ DA JLNTA COMF.RCIAL

JUNTA COMERCIAL
DO parana

AUTENTICACAO

PR II70000972239

^iÈgaa».<i^jaijiiiiiaiiiiiiiiiHiiiiiiiii n miMàm .. .^ *• u.,Líéüiv'
* Esití ilwumcnio foi |i;r,v>u nupunti Hmpaiía HA il Panna

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/07/2017 10:30 SOB N" 20174000308
PROTOCOLO: 174000308 DE 14/07/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11702699753. NIR£; 41802232942.
VALMIR MALDJVNER - HE

Llbertad Bogus
SBCRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 17/07/2017
www.empresafacll.pr.gov.br

A validade deste documento, se inpresso, fica sujeito á conç>rovaç4o de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



Sccrctaria da Mkro i* Pequena Empresa
SecrmritdaRacionalização eSlmplincação
Departamento de Registro Empresarial eIntígraçao

REQUERIMENTO DEEMPRESÁRIO

NUMER<1 DE IPENTIflCAÇAl) OOREniSfRC) DG EMfRESA •NIRE DA SEM
41802232W2

NOMK DOEMPRFSAKIOlcvcBpItio, icfli abreviiium)

VALMIR MALDANER

^ACIUNALIOAOF

BRASILEIRA

Muscdlino

FtLIIO Oí (p«|

VALDIR MALDANER
NAbí^ líXi LW Ocru«virncm^

04/07/1985

RMASOPAtX) cmancipXM

W>WIlAlX) HKíLOTjMLKíURC) • rtA oH

AVENIDA WILLY BARTH

REOJMC DG UliNSiR «miIiiÍ

XXX

IIJENDDA DE (flúmtivi)

86091119

lIMPLE-WENTl) BÃIRROitJISrRiTÕ

CASA

MUNICIIMU

Pulu Uruuaito

CHAGARA

NIRE DA nUALíjweênrhw lílul)

ESTADÜCIVIL

SOLTEIROÍA)

(•nStJ

MARLI MALDANER
Oralv nninoi

CEP

85948-000 dà'G426tpmo'Bà

CfriMÍRIRVl

053.815.009-2C

nDwEro

declara. »»b as p.nu. da kl. nflo L-s.ar impedido dc exercer atividude empresária, que nio „o»ul outro registro de empresário ereou,r
AJUNTACOMERCIAL DO ESTADODO PARANÁ

CODIGOE DESCRIÇÃO DO ATO
002 -ALTERAÇÃO

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DO EVENTO
021 (l)ALTERACAO DE DADOS (EXCETONOME EMPRESARIAL)

NUME EMPRESARIAL

VALMIR MALDANER-ME
LUiiKAfXJliRU itm.e». cw)

AVENIDA WILLY BARTM
a),MI'LllMliNIO

XXX

MUNirlílO

Paio Bruguüu
VAWIR ÍX) VAriTAL-RS

20.000.00

C.OD1CO I)EATIVIDADE ECWÚMICA '

UAIHRauiSTRITO

CENTRO

YALUKDO CAPITAL• (pot CAicmo)

vinte mil reais

UF

PR

A JUNTA COMERCIAL £)0 XXX

CODIGO EDESCRIçAo DO ATO
XXX

CODIGO EDESCRIÇÃO DOEVENTO
XXX

CUI'

85948-000

1'aK

BRASIL

tVRHBIO ELÉTRÕNIfO (C-MÃILT

GENIUS.ÇQNTABIÜDADE^HOTMAIL.COM

éNQUADRAMENTO
ME(Microcmprciu)

NI.IMSRÜ

(CNAü KiKdJ

Aiivktoòc l*ri(Kip«|

4789004

Aiividíik StcumUia

COMÉRClü

UATA Üli tMCIO DAS ATIVIDAOLS

I4/02/20I4

DATa A-^SINATURA

07/07/2017

NUMtKCIt íin:

1V.725.: n/i

ASSIfíATI;

DEFERIDO PUBLiQUB-SE E ARQUIVE-SE

KIÇAONOCNW

•8t

•MPRCSARIO

TKAN

«nu

WiSfítH: -
AUTENTICAÇÃO

;RLNaA DE SUDt «friii: (•lUAL Üli
NIKE ANTIiRIO

PRl170000972239

Folhas 2/2

PARA USU EXCLUSÍVO DA JUNTA COMERCIAL
• Esloüuciimenio foi gerado nuponil Empresa FíeilParaná

JUKTA COMEi^lAL
DO PARANÁ

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/07/2017 10:30 SOB N® 20174000308.
PROTOCOLO: 174000308 DE 14/07/2017. CÓDIGO DE VERZFICAÇÃO'
11702699753. HIB£; 41002232942.
VALMIR MALDANER - ME

Libertad Bogua
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 17/07/2017
vww.empresafacl1.pr.gov.br

A validade deste documento, se ingresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos res
Informando seus respectivos códigos de verificaçio



••'
"ir

r*

M
tt

ir
O

O
PL

A
ST

IF
IC

A
M

1
0

4
0

6
2

0
3

1
4

V
4

ll
U

IM
TD

SO
O

T
tR

R
IT

O
A

ie
N

A
C

IO
N

A
l

1
0

4
-0

6
2

0
3

1
4

íb
b

e
i



AGROPECUARIA AGROPET
VALMIRMALDANER-ME

Prefeitura do IVlunicípio de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.5 074/2018

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente Instrumento, a empresa Valmir Maldaner - ME, inscrita no CNPJ n.9

19.725.593/0001-81, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Valmir Maldaner,

portador do documento de identidade RG n.s 86091119, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.s

053.815.009-20, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 42, inciso Vil, da Lei

10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão

acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Valmir Maldaner

CPF: 053.815.009-20

EMPRESÁRIO

Pato Bragado, 30 de maio de 2018.

Avenida Willy Barth, 2770, CENTRO, Pato Bragado -Paraná;
CNPJ: 19.725.593/0001-81; FONE: (45) 99961-4767.



AGROPECUARIA AGROPET
VALMIRMALDANER-ME

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.s 074/2018

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE (Lei Complementar 123/2006)

Aempresa Valmir Maldaner - ME, inscrita no CNPJ ns. 19.725.593/0001-81, por intermédio de

seu representante legal, o Sr. Valmir Maldaner, portador da Carteira de Identidade ns.

86091119; e do CPF n9.053.815.009-20. DECLARA, para fins do disposto no Edital supra, sob as

sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é

considerada:

(X) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3S da Lei Complementar n^. 123, de

14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 39 da Lei Complementar ns.

123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 42 do artigo

39 da Lei Complementar ns. 123, de 14 de dezembro de 2006.

Valmir Maldaner

CPF: 053.815.009-20

EMPRESÁRIO

Pato Bragado, 30 de maio de 2018.

A

Avenida Willy Barth, N2 2770, CENTRO, Pato Bragado -Paraná;
CNPJ; 19.725.593/0001-81; FONE: (45) 99961-4767.

lÁ/



DECLARAÇÃO

SÉRGIO LUIS SPIES, brasileiro, casado, residente naAvenida Willy Barth, 3000
Centro, Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, portador da cédula de identidade
civil registro geral n °4.648.735-4 SESP/PR e CPF n.° 667.296.459-20 e CRC 055568/0-
0 contador da empresa VALMIR MALDANER - ME inscrita sob CNPJ n°
19.725.593/0001-81, localizada na Avenida Continental, 915, Centro, no Município de
Pato Bragado - PR, DECLARO, que esta seenquadrada como Microempresa optante pelo
simples nacional.

Sendo está expressão de verdade, firmo a presente.

Pato Bragado - PR, 23 de maio de 2018.

Sérgio Luís Spie»^
Contador



Razflo Social: F SOARES PEREIRAREPESENTAÇÔES EIRELl
Avenida Continental, n® 1347 - Sala 1 - Centro - CEP: 85.948-000

Pato Bragado - Paraná - Fones: (45)99807-4085 ®
CNPJ; 30.167.541/0001-70 -CAD/ICMS: 90777915-71 - Insc.Mun: 5006601-0

E-mail: ciaempreendimentos@hotmail.com

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

PREGÃO PRESENCIAL N.8 74 /2018

TERMO DE CREDENCIAMENTO

Aempresa, FS PEREIRA ECIA EMPREENDIMENTOS EIRELl - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nS; 30.167.541/0001-70,

com a sede à Avenida Continental, 1347 no Centro da Cidade de Pato Bragado/Pr, neste ato representada

pela proprietária Sra. FrancieliSoares Pereira, RG nS; 10.252.128-5, CPF/MF nS; 094.621.469-77, residente na
Avenida Continental, 1349, no Centro da Cidade de Pato Bragado, Estádio do Paraná, pelo presente Instrumen

to de mandato, nomeia e constiul, a Sr. JEANDROVAN ALEX BLATT, RG. n®: 8.808.787-9, CPF n®:

057.708.249-30, Rua Planejada, 972, Bairro Portal, Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná,

a quem confere amplos poderes para junto ao município de Pato Bragado, praticar os atos necessários
com relação a licitação na modalidade de Pregão Presencial sob nS; 74 /2018 usando

recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir,

firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem,

com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta

licitação.

,0S1CPf-

Pato Bragado, 30/05/2018

•1 XJjã:hc

RANCIELI SOARES PEREIRA

CPF: 094.621.469-77

RG: 10.252.128-5

Proprietária

FONE (45)99807.4085 - Av. Continenul, 1347- Sal» 1 - Pato Brígído-Pr - CEP 85 948-000

E-mail:cÍM(npreen(iinientos@hoimail.com

n



Razão Social: F SOARES PEREIRA REPESENTAÇÕES EIRELI
Avenida Continental, n" 1347 Centro ~ CEP: 85.948-000

Pato Bragado - Paraná - Fones: (0xx45)99807-4085
CNPJ; 30.167.541/0001-70 -CAD/iCMS: 90777915-71
E-mail/skype: ciaempreendimentos@hotmaii.com

Pato Bragado, 11 de abril de 2018

PROCURAÇÃO

Por este instrumento particular procuração, F SOARES PEREIRA
REPRESENTAÇÕES EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob
o n": 30.167.541/0001-70, estabelecida na Avenida Continental, 1347, sala 01, Centro,
da Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná, com Ato Constituído Empresa
Individual de Responsabilidade Limitada Eireli, datada de 11/04/2018 sob registro na
Junta Comercial do Paraná sob o n": 41600692896, neste ato representado pelo sua
Proprietária Sra. Francieli Soares Pereira, brasileira, solteira, empresária, residente na
Rua Projetada A, 972, Bairro Portal, Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná,
portador do CPF n° 094.621.469-77 e cédula de identidade n": 10.252.128-5
SESP/PR, nomeia e constitui seu bastante procurador o Sr. JEANDROVAN ALEX
BLATT, brasileiro, solteiro, autônomo, portador do CPF n": 057.708.249-30 e cédula
de identidade n°: 8.808.787-9 SESP/PR, dando-lhe plenos poderes para, em nome da
empresa, assinar contratos, dar entrada ou retirada de qualquer documentações,
prestar esclarecimentos, formalizar propostas, dar lances verbais ou escritos, receber
intimações, interpor recursos, manifestar-se sobre sua desistência, e tratar todos os
demais assuntos pertinentes a qualquer modalidade de Processos Licitatórios, bem
como assinar contratos de mobiliários, incluindo compras diretas. Convite, Tomada de
Preços, Pregão Presencial e Pregão eletrônicos, podendo inclusive substabelecer A
presente procuração tem sua validade até 11/04/2019 (onze de abril de dois mil e
dezenove).
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https://autdigital.azevedobastos.not.br/honie/comprovante/89561405181.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL OE NASCIMENTO EÓBITOS EPRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES ETUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

hHp://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorío@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e
Tutelas com atribuição deautenticar e reconhecer firmas daComarca deJoão Pessoa Capital doEstado daParaiba. em virtude de Lei, etc...

DECLARA para osdevidos fins dedireito que. o documento em anexo identificado individualmente em cada Código deAutenticação Digital^ ou na
referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislações e nomias vigentes'.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos osatos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraiba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N' 003/2014, detemiinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo; Se/o Digital: ABC1234S'
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através dositedoTribunal de Justíça do Estado da Paraíba, endereço httpV/con-egedoria.tjpb.jus.br/seto-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa F SOARES PEREIRA
REPRESENTAÇÕES EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da
empresa FSOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a
este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 14/05/2018 16:22:58 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1®. 10° e seus §§ r e 2® da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular doCartório /Vzevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa F SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIREU ouao Cartório
pelo endereço de e-mail autentíca@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site httDs://autdiQital.azevedobastos,not.br e informe o Código deConsulta desta Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 983053

Aconsulta desta Declaração estará disponível em nosso siteaté 14/05/2019 11:37:07 (hora local).

'Código de Autenticação DIgItat: 89561405181131180202-1
«Legislações Vigentes: Lei Federal n" 8.935/94. Lei Federal n® 10.406/2002, Medida Provisória n® 2200/2001, Lei Federal n" 13.105/2015. Lei
Estadual n® 8.721/2008. Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N" 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

Ü

CHAVE DIGITAL
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14/05/2018 16:23
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hltps://autdigital .azevedobastos.not.br/home/comprovante/8956l405181.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DAPARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO EÓBITOS EPRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES ETUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitáclo Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Te!.: (83)3244-5404/ Fax: (83)3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

OBel Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos eÓbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar ereconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...
DECLARA para os devidos fins de direito que, odocumento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na
referida seqüência, foi autenticados de acordo com asLegislações e normas vigentes*.

DECLARO ainda que. para garantir transparência esegurança juridica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de N^as e do
Estado da Paraíba, aCorregedoria Geral de Justiça editou oProvimento CGJPB N» 003/2014, detemiinando ainserção de tód'go e^dosos
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código unico (por exemplo: Se/o Dig ta . ABC12345-
X1X2) edessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e venficada tantas vezes quanto for necessàno
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http;//corTegedoria.tjpb.)us.br/selo-digital/

Aautenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada a empresa F SOA^S
REPRESENTAÇÕES EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da
empresa FSOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI a responsabilidade, única eexclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a
este Cartório.

Esta declaração foi emitida em 14/05/2018 16:18:69 (hora local) através do sistema de autenticação digital do f
acordo com oArt 1» 10° eseus §§ 1® e 2° da MP 2200/2001, como também, odocumento eletrônico autenticado contendo oCertificado ^S^do Cartório/^evêdo Ba^^^^^^^^ ser solicitado diretamente aempresa FSOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI ou ao Cartório
pelo ehdereço dee-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato. acesse osite httDs://autdiqital.azevedobastos.not.br einfomie oCódigo de Consulta desta Declaração.
Código de Consultadesta Declaração: 983062

Aconsulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 14/05/2019 14:39:37 (hora local).
'Código de Autenticação Digital: 89561405181139440195-1 • • c ^ i o i-» inKr>f\i« i oi
«Legislações Vigentes: Lei Federal n» 8.935/94. Lei Federal n» 10,406/2002, Medida Provisóna n» 2200/2001. Lei Federal n 13,105/2015, Lei
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N" 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

Pfiaiaantit da Rapútlicji
CMaCM

MM» PiaMM M3 2004.
(«• 24 d* tgoMD M 2001

1^
«sna

14/05/2018 16:19



GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DEAUTOMAÇÃO DOREGISTRO MERCANTIL - SIARCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina: 001/ 002
Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial
F SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI
Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DERESPONS/^ILIDADE LTDA _
Número de Identificação do Registro de ; CNPJ ^Data de Arquivamento do ' Data de Início
Empresas-NIRE (Sede) Ato Constitutivo ! de Atividade

41 6 0069289-6 j 30.167.541/0001-70 11/04/2018 02/04/2018

Endereço Completo (Logradouro. N"e Complemento, Bairro/DIstito, Município, UF, CEP)
AVENIDA CONTINENTAL, 1347-SALA 01;, CENTRO, PATO BRAGADO, PR, 85.948-000

Objeto
Comércio em empreendimentos atacadista de Máquinas, aparelhos e equipamentos eietro-eietrônico; Comercio varejista
de equipamentos e suprimentos de Informática; Comercio varejista de artigos de papelaria; Comercio varejista de peças
e acessórios para veículos automotores; Comercio varejista de baterias para veículos automotores; Comercio varejista,
instalação e manutenção de equipamentos de segurança, alarmes, Câmaras e cerca elétricas; Comercio Varejista de
Moveis para Escritórios e seus Acessórios; Comercio Varejista de Materiais para Construção; Fotocopias e impressão de
Material; Comercio varejista de mercadorias com predominância de produtos alimentícios; Comercio varejista de gás,
mercearia e armazém; Aluguel de Máquinas e Equipamentos para escritórios; Comercio varejista de ferragens e
Ferramentas; Comercio Varejista de Artigos de Uso Pessoal e Doméstico; Recarga de Cartuchos para Equipamentos de
Informática; Reparação e Manutenção de equipamentos eletro eletrônicos, eletrodomésticos, computadores e de
Equipamentos Periféricos; Comercio Varejista de Brinquedos e Artigos Recreativas; Comercio Varejista de Artigos
Esportivos; Empreendimentos em Fabricação de Estruturas Metálicas; Fabricação de tanques, reservatórios e caldeiras;
Comercio Varejista e instalação de Cortinas, Persianas, divisórias, Vidros, Espelhos, VItrals e Molduras; Obras de
Uii>anização de Ruas, Praças e Calçadas; Serviços de Pintura em Edifícios; Comercio varejista, Instalação e Manutenção
de Sistemas de Centrais de ArCondicionado, Ventilação e Refrigeração; Comercio varejista, reparação e manutenção de
Equipamentos de Comunicação; Comercio Varejista de Artigos de Joalheria; Fabricação, instalação e reforma de Portas,
Janelas, Tetos, Divisórias e armários embutidos; Aplicação de revestimento e de resinas em interiores e exteriores;
Atividades de Sonorização e de iluminação; Comercio Varejista de Lubrificantes; Comercio varejista de pneumáticos e
cãmaras-de-ar; Serviço de borracharia para veículos automotores; Serviços de Instalação, Manutenção e Reparação
elétrica de veículos automotores; Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; Comercio
varejista de Tintas e Materiais para pintura; Fabricação de Esquadrias de Madeira e de Peças de madeira para Instalações
industriais, Comerciais e residenciais; Comercio Varejista de Bicicletas e Triciclos, peças e Acessórios; Recuperação de
Móveis; Serviços de Lantemagem ou funilaria e pintura de veículos automotores; serviços de lavagem, lubrificação e
pollmento de veículos automotores; instalações elétricas, hidráulicas, sanitárias e de gás; Comércio varejista de artigos
médicos e ortopédicos; Montagem e instalação de sistemas de equipamentos de iluminação e sinalização em vias
públicas, portos e aeroportos; Serviço de Conservação e Manutenção do sistema de iluminação pública; comércio
varejista de produtos saneamentos domissanitários; Educação profissional de nível técnico; Co-mércio atacadista de
embalagens; Comércio varejista de embarcações, peças e acessórios; Comércio varejista de artigos de caça pesca e
camping; Comércio ataca-dista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; fabricação de
equipamentos de informática; Comercio varejista, manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores
elétricos; Comercio varejista de maquinas, aparelhos, equipamentos, implementos e insumos agropecuário, peças e
acessórios; Comercio varejista de extintores novos e usados para veículos automotores, residências, comerciais e
industriais; Comercio varejista de equipamento de segurança; serviços de testes hidrostáticos de mangueiras de
hidrantes e demarcação de quadros de extintores e serviços de instalação de extintores; Instalação e manutenção
elétrica predial, residencial, comercial e Industrial; Atividade paisagística; Serviços de operação e fornecimentos de
equipamentos para transportes e elevação de cargas e pessoas para uso de obras; Comercio varejista de material
elétrico e hidráulico; Obras de alvenaria; Atividade de monitoramento de sistema de segurança eletrônico: Limpeza de
prédios e em domicílios; Preparação de canteiros e limpeza de terreno; Serviço de comunicação visual; impressão de
material para uso publicitário

Capital; R$ 95.400,00

(NOVENTA E CINCO MIL E QUATROCENTOS REAIS)

Capital Integrallzado: R$ 95.400,00
(NOVENTA E CINCO MIL E QUATROCENTOS REAIS)

Titular

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercl^-pr.gov.br

e iniorme o número 183S39026 na Consulta de Auteniicidada

Consulta disponível por 30 dias

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei nM 23/2006)

Microempresa

Prazo de Duração

^WCttAC 4 d» AtpubUc*
CttáCM

Medidá Ptovoóru rr IXXKI

dt M »90saod* noi

Indeterminado

Documento Assinado Oigitaimente 28/05/2018
Junia Comercial do Paraná
CNPJ:77.968.170/0001-99

Vocd deve instalar o certificado da J
www.juntacomercial.pr.gov.br/certifil

EPAR



GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DEAUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

Continudção CERTIDÃO SIMPLIFICADA PáQlns* 002/ 002
Certificamosque as Informaçõesabaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comerciale são vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial
F SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABIUDADE_LTDA ^
Número de Identificação do Registro de j CNPJ
Empresas • NiRE (Sede) j
41 6 0069289-6 j 30.167.541/0001-70

Titular
Nome/CPF

FRANCIEU SOARES PEREIRA

094.621.469-77

último Arquivamento

Data: 11/04/2018 Número: 20182045587

Ato: ENQUADRAMENTO DE MtCROEMPRESA

Evento (s): ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Adminfairador

Sim

^•4

CURITIBA - PR, 28 de maio de 2018

Para verificara autenticidade acesse www.Junlacomercj8l.pr.gov.br
e informe o núrrrero 183539028 na Cortsulta d« Autenticidade

Consulta disponiveJ por 30 dias

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

início ^0
Uaníialfi

Término do

Mandato

02/04/2018 XXXXXXXXXX

Situação

REGISTRO ATIVO
•«l-i. , • ... .

- Status

I xxxxxxxxxxxxxxxxxx



Razão Social; F SOARESPEREIRA REPESENTAÇÕES EIRELI
Avenida Continental, n° 1347 - Sala I - Centro - CEP: 85.948-000

Pato Bragado - Paraná - Fones: (45)99807-4085 0
CNPJ: 30.167.541/0001-70 -CAD/ICMS: 90777915-71 -Insc.Mun: 5006601-0

E-mail: ciaempreendimentos@hotmaiI.com

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

PREGÃO PRESENCIAL N.® 74 /2018

DECLARACÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente Instrumento, a empresa F SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES
EIRELI, inscrita no CNPJ n.® 30.167.541/0001-, por intermédio de sua representante legal,
a Sra. FRANCIELI SOARES PEREIRA, portadora do documento de identidade RG
n.° 8.069.014-2, emitindo pela SESP/PR , e do CPF n.° 094.621.469-77, DECLARA, sob
penas da Lei, nos termos do artigo 4°, inciso VII, da lei 10.520/02, que cumpre plenamente
os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado,

FRANCIELI SOARES PEREIRA

CPF: 094.621.469-77

RG: 10.252.128-5

Proprietária

Kç, ç»"

FOfíE: (45)99807^85 - Av ContinenuI, IJ47 - S»l» l - Pato Brjgido-Pr • CEP 85,948.000

E-miil; cÍ8«mpre«ndimenio<@hoimail com

30/05/2018



Razão Social: F SOARESPEREIRA REPESENTAÇÕES EIRELI
Avenida Continental, n° 1347 - Sala 1 - Centro - CEP: 85.948-000

Pato Bragado - Paraná - Fones: (45)99807-4085 ®
CNPJ: 30.167.541/0001-70 -CAD/ICMS: 90777915-71 -Insc.Mun: 5006601-0

E-mail: ciaempreendimentos@hotmail.com

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

PREGÃO PRESENCIAL N." 74 /2018

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006)

F SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI inscrita no CNPJ n.°
30.167.541/0001-70, por intermédio de sua representante legal, a Sra. FRANCIELI SOARES PEREIRA
portador do documento de identificação RG n.°: 10.252.128-5, emitido pela SESP/PR, e do CPF n.°
094.621.469-77, declara para fins do disposto no Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis
e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada;

( X ) MICROEMPRESA, conforme Inciso Ido artigo 3^ da Lei Complementar n^. 123, de 14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 39 da Lei
Complementar n^. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4® do artigo
39 da Lei Complementar ns. 123, de 14 de dezembro de 2006.

Pato Bragado, 30/05/2018

FRANCIELI SOARES PEREIRA

CPF: 094.621.469-77

RG: 10.252.128-5

|000^-70 '

Proprietaria

U'

FONE (45)99807-4085 - Av. ComineniaL1347 -SaJi 1 -PaioBragído-Pr - CEP 85 948-000

E-mail:ciaeniprecndimen(o>@hotmaíl com



Cadastro Impedidos Licitar e Contratar
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarimpeaiao...

• TCEPR
QKOHUSOOisMeeoamuM

Consulta de Impedidos de Licitar

Paiqults Xtnpcdidot (!• Licitar
fornecedor—

Tipo documento CPF Número documento 09462146977

Nome FRANaELI SOARES PEREIRA

Períodopubttca^o: de

Datade Inído Impedimento: de

Datade Rm Impedimento: de

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

lofl

até

até

até

IPesquIsar

1

i

9/05/2018 15:0Í



Cadastro Impedidos Licitar e Contratar
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarimpedido...

TCEPR
iil.i«irTniimin-r"~*******^

Consulta de Impedidos de licitar

Pesquisa Impedidos d* Licitar

[Fornecedor

Tlpo documento CNPJ Número documento 30167541000170

Nome FSOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIREU

PeríodopuMka^: de

Data de Inído Impedimento: de

Data de Rm Impedimento: de

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

lofl

até

até

até

IIPesquisar

29/05/2018 15:07



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO N" 41/2018 - OUVIDORIA

REQUERENTE: FRANCIELI SOARES PEREIRA

CPF: 094.621.469-77

SISOUV: 304967

O Chefe de Assessoria da Ouvidoria do Tribunal de Contas da União- TCU, em

substituição, CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido da requerente, que, em

consulta aos sistemas informatizados do TCU, na presente data, F SOARES PEREIRA

REPRESENTAÇÕES EIRELI, CNPJ: 30.167.541/0001-70, NÃO CONSTA da

relação de responsáveis inidôneos para participar de licitação na administração pública

federal, pordecisão deste Tribunal, nos termos doart. 46daLei n® 8.443/92 (Lei Orgânica

do TCU).

Brasília, 25 de maio de 2018.

(assinado eletronicamente)

FABRICIO SARAMAGO PINHEIRO SOARES
Chefe de Assessoria da Ouvidoria em substituição

A presente certidão tem validade de 30 (trinta) dias, contados da data de sua emissão.
Certidão emitida segundo subdeiegaçâo decompetência concedida pela Portaria SEGEPRES n° 1, de3 dejaneiro dC/
2017,do Secretário Geralda Presidência do Tribunal de Contas da União(Publicada no BTCU Especial n"4, de
13/2/2017). J

6/'
Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 59406964.
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https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certjdao/NadaConsta/home.faces

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO

Requerente: JEANDROVAN ALEX BLATT

CPF: 057.708.249-30

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA
dos sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual JEANDROVAN
ALEX BLATT, CPF 057.708.249-30, figure como responsável ou interessado.

A presente Certidãonão abrange pesquisana base de dados dos processos administrativos do Tribunalde Contasda União.

Certidão emitida às 17h04min32 do dia 29/05/2018, com validade de trinta dias a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao

/NadaConsta/verificaCertidao.faces

Código de controle da certidão; EY9P.XXM8.JU7B.BAEP

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

29/05/2018 17:04
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https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NaciaConsta/home.faces

ã

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO

Requerente: FRANCIELI SOARES PEREIRA

CPF: 094.621.469-77

OTribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA
dos sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual FRANCIELI
SOARES PEREIRA, CPF 094.621,469-77, figure como responsável ou interessado.

Apresente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União.

Certidão emitida às 17h03min52 do dia 29/05/2018, com validade detrinta dias a contar daemissão.

Averacidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio httDs://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao
/NadaConsta/verificaCertidao.faces

Código de controle dacertidão: N62Y.NKG7.GEH2.QCQB

Atenção: qualquer rasura ouemenda invalidara este documento.

29/05/2018 17:04



Cadastro Impedidos Licitare Contratar
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarimpedido.

TCEPR
Ti».rriinT""~

Consulta de Impedidos de licitar

Patquita Impedidos d* LIclUr

forneccdor

Tipo documento CPF Número documento 05770824930

Nwne 3EANDR0VAN ALEX BLATT

Período publicação : de .

Data de Inkjo Impedimento: de

Date de FimImpedimento: de;

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

lofl

até

até

até

^Pesquisar

29/05/2018 15:08



^nídc'

ANEXO VIII - PROPOSTA DE PREÇOS

Proponente: Pride Atacado Ltda

Endereço: Rua Santa Maria 668 - Jd La Salle

Cnpj/mf: 20.732.659/0001-40
Fone/fax: (045) 3054-5779
Email: pridetacado@hotmail.com

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.9 74/2018

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços nos
termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão n.9 74/2018, conforme relacionado abaixo:

Item Qtde/Unid. Descrição Marca RS Unit RS Total
1 800 KG Iscas Granuladas - base de

composição de Sulfluramida

0,01% e fipronil 0,01%.

DIPIL/

GRAOVERDEFS

8,75 7000,00

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$7000,00 (SETE MIL REAIS)
O prazo de validade da proposta de preços é de 60 dias (sessenta) a contar da abertura do
envelope.

Prazo de entrega do produto: CONFORME EDITAL
Prazo da validade dos produtos: CONFORME EDITAL

Dados Bancários: Sicoob: 756 Agencia: 4351 C/c: 15215-3
Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a
perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e
outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e
qualquer outra despesa incidente sobre os serviços.
Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a
integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Toledo, ÍTá59/0C01 -40

PRIDE ATA

^ j-at
Nome: Cristian Rafael Donassolo

Rg/cpf 066890889-01
Cargo: Socio- Adm.

RUA SANT.

JARDIM

.SL 10

EPj,ô5902-570



DIPIL
trwj ^«moOgimtc*

Alvo

Grão Verde FS - Dipil

EMPRESA PRODUTOS v SUSTENTABILIDADE CONTATO BLOG

JIRDINliCiHtMlOliR*

CUIDADOI PERIGOSOl
MISt( isu utt u lOKCun um.

Inicio / Proteção Residencial / Grão Verde FS

Grão Verde FS

Isca formicida granulada para controle de formigas

cortadeíras. Possui ação letal retardada e efeito de

transferência ("efeito dominó"), proporcionando a

contaminação dos indivíduos que não tiveram acesso a

isca, causando a eliminação de toda colônia.

Composição

Formulação

Grupo Químico

Fipronil 0,01%, Sulfluramida

0.01%

Isca granulada

Pirazol, Sulfonamida

Fluoroalifática

Categoria: Proteção Residencial

f In G» "P ir

Informação adicional Modo de Usar Downloads Descrição

Avaliações (o)

Formigas Cortadeiras

Composição

http://dipil.com,br/produto/grao-verde-fs/ 1/2



Grào Verde FS - Dipil

Fipronil 0,01%, Sulfluramida 0,01%

Formulação Isca granulada

Grupo Químico Pirazol, Sulfonamida Fluoroalifática

Produtos Relacionados

DiPIL

DIPIL

Fipromix Pó

SOBRE NOS

A Dipil é uma indústria química

100% brasileira, atuante nos

segmentos de produtos

saneantes domissanitários,

agroquímicos, preservativos de

madeira, limpeza e manutenção,

Pombil

LtNKS ÚTEIS

Formigran

CONTATO

Rua José Jesuíno Correia, n°

1300 Bairro Industrial Zeferino

Kuklinski CEP.: 89.108-000

Massaranduba - SC - Brasil

0800 702 5152

+55 (47) 3379-1342

dipil@dipil.com.br

/'

COPYRIGHT 2017 DIPIL - INDÚSTRIA QUÍMICA

httpy/dlpil.com.br/pFoduto/9ao-verde-fe/



AGROPECUARIA AGROPET
VALMIRMALDANER-ME

PROPOSTA DE PREÇOS

RAZÃO SOCIAL: Valmir Maldaner- ME;
f/VDffffÇO: Avenida Willy Barth, 2770, CENTRO, Pato Bragado -Paraná;
TBLEFONE: (45) 99961-4767;
CNPJ: 19.725.593/0001-81.

Pato Braeado. 30 de maio de 2018.

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.s 074/2018

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços
relativa ao fornecimento de 800 (oitocentos) quilos de isca granulada para combate e controle
de formigas cortadeiras, para distribuição a agricultores, atendendo o Programa Municipal
instituído pela Lei n.s 1365/2013, nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão n.5
42/2018, conforme relacionado abaixo:

Item Quant. Medida Produto/Marca Valor

Unit.

Valor Global

01 800 Kg Iscas Granuladas - base de composição
de Sulfluramida 0,01% e fipronil 0,01%.
Marca: Landrin

8,77 7.016,00

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: RS 7.016,00 (sete mil e dezesseis reais).
O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos;
Prazo de entrega do produto: 02 (dois) dias;
Prazo da validade dos produtos: 06 (seis) meses;
Dados Bancários: Banco-Sicredi; Agência- 0715; Conta- 393541;

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a
perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e
outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e
qualquer outra despesa incidente sobre os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a
integral responsabilidade pela perfeita realização dostrabalhoy

Valmir Maldaner

CPF: 053.815.009-20

EMPRESÁRIO

Avenida Willy Barth, 2770, CENTRO, Pato Bragado-Paraná;
CNPJ: 19.725.593/0001-81; FONE: (45) 99961-4767.



Razão Social: F SOARESPEREIRA REPESENTAÇÔES EIRELI
Avenida Continental, n° 1347 - Sala 1 - Centro - CEP: 85.948-000

Pato Bragado - Paraná -Fones: (45)99807-4085 ®
CNPJ: 30.167.541/0001-70 -CAD/ICMS: 90777915-71 - Insc.Mun: 5006601-0

E-mail: ciaempreendimentos@hotmail.com

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

PREGÃO PRESENCI 74 /2018

PROPOSTA DE PREÇOS

município de pato bragado - PR

Av. Willy Baríh, 2885, Centro - Pato Bragado - PR

Referente; Licitação Modalidade
Pregãc 74 /2018

Abertura 30/05/2018

ÀS 08hs20min
Proponente:

Razão Socií FSOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI
Endereço: AV. CONTINENTAL, 1347 - SALA 1 - PATO BRAGADO - PR

Telefone: (45)99807-4085

E-moil: ciaempreedimentos@hotmail.com

CNPJ: 30.167.541/0001-70

Assunto: PROPOSTA

MD Pregoeiro{a)

limos.(as) Senhores(as) do Equipe de Apoio
Vimos apresentar através desta, por intermédio sua Representante Legal, o
Sra. Francieli Soares Pereira, portador do RG n° 10.252.128-5, do CPF n° 094.621.469-77

em atendimento ao disposto no mencionado Edital, o nossa proposta para

fornecimento, conforme tabela abaixo:

ITEM QUANT MEDIDA DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO MARCA vl unit. vl.total

1 800 kg
Iscas Granuladas - base de composição de Sulfluramida
0,01%efipronil 0,01%.

DIPILGRÃO
VERDE FS

R$ 8,77 R$ 7.016,00

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 7.016,00

VALOR TOTAI R$ 7.016,00 sete mile dezesseis reais

-1



o prazo de validade da proposta de preços é de 60 (Sessenta) dias corridos

GARANTIA: conforme edital

Prazo de entrega: até 02 (dois) dias, após a solicitação

Prazo de vigência do contrato: 12 (doze) meses

Informações bancárias (conto em nome da licitante) porá eventuais depósitos:

Banco: 748-sicredi

Agência: 0715

Conta; 69898-9

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita

entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos

pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre

os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou

qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade

pela perfeita realização dos trabalhos.

A apresentação da proposta Implica automaticamente no conhecimento pelo e aceitação de todas as

condições expressas no edital e enexos.

Atenciosamente,

Pato Bragado, 30/05/2018

/
^ ^ A' ^
(TM fs . I

4 francieli soares pereira
,(> r^DT?. no/i /C11 AKa nnXiP' CPF: 094.621.469-77 _cP

RG: 10.252.128-5

Proprietária ^ ^



)il.oom.br/produto/grao-verde-fs/
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EMPRESA PRODUTOS v SUSTENTABILIDADE CONTATO >' BLOG
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CUIDADOI PERIGOSO!
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Inícto / Proteção Residencial / Grão Verde FS

Grão Verde FS

Isca formicída granulada para controlede formigas cortadeiras. Possui ação

letal retardada e efeito de transferência ("efeito dominó"), proporcionando a

contaminação dos indivíduos que não tiveram acesso a isca, causando a

eliminaçãode toda colônia.

Composição Fipronil 0,01%, Sulfluramída 0,01%

Formulação Isca granulada

Grupo Químico Pirazol, Sulfonamida Fluoroalifática

Categoria Proteção Restdeoctal

f in G* 9 y



ANEXO VIII - PROPOSTA DE PREÇOS

{BRUSCHl &BOFF LTDA, Av Marípá 213, (45)3254-4491 e82505884/0001-09).

Marechal Cândido Rondon, 30 de Maio de 2018.

À Comissão de Licitação

Ref.: Pregão Presencial n.s 074/2018

Prezados Senhores;

Apresentamos esubmetemos àapreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa
ao pregão, na forma presencial, nos ternnos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão n.5074/2018,
conforme relacionado abaixo:

Item Quantid. Produto/MARCA Valor Unitário do

Item (R$)

Valor Global do

Item (R$)

01 800 Iscas Granuladas - base de
composição de Sulfluramida 0,01% e
fipronil 0,01%/ Grão Verde (DIPIL)

8,77/kg 7.016,00

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 7.016,00

Oprazo de validade da proposta de preços será de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura
do Termo Contratual

Prazo de entrega do produto: Uma vez solicitado oproduto deverá ser entregues em até 02 (dois)
junto a secretaria solicitante.

Prazo da validade dos produtos: Oproduto aser entregue não poderá ter validade inferior a06
meses.

Dados Bancários; Bradesco Ag: 6216 Conta: 3317-0/Sicredi Ag: 7175 Conta: 29089-0

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a
perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos eoutros
fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro equalquer outra
despesa incidente sobre os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas
técnicas ou qualquer outra que garanta aqualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a
integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,
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https://autdigital.azevedobastos.nol.br/home/comprovante/89561405181.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAIBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOSE PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DACOMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax; (83) 3244-5484

http://www.azeved0bast0s.r)0t.br
E-mall: cartorío@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DESERVIÇO DEAUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel.VálberAzevêdode Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro RegistroCivil de Nascimentos e Óbitose Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo klentificado Individualmenle em cada Código de Autenticação Digital' ou na
referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes^

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos sen/lços de Notas e Registn:» do
Estado da Paraiba, a Corregedoría Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N" 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notorlals e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC1234S'
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e liora em que ela foi realizada, a empresa F SOARES PEREIRA
REPRESENTAÇÕES EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da
empresa F SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a
este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 14/05/2018 16:56:46 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevãdo Bastos, de
acordo com o Art. 1°. 10° e seus §§ 1° e 2° da K/1P 2200/2001, como tamtjém, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digitaldo
titular do Cartório Azevèdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa F SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI ou ao Cartório
pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httDs://autdiaital.azevedobastos,not.br e Informe o Código de Consulta desta Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 963659

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 14/05/2019 16:37:59 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 69561405181626330959-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n® 8.935/94, Lei Federal n® 10.406/2002, Medida Provisória n" 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei
Estadual n" 8.721/2008, Lei Estadual n® 10.132/2013 e Provimento CGJ N' 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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Folha 1/5

ATO CONSTITUTIVO
EMPRESAINDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELÍ

F SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI

FRANCIELI SOARES PEREIRA brasileira, solteira, nascido em 08/11/1994, na ci
dade de Itaquirai - MS, de maior. Empresária, inscrita no CPF n° 094.621.469-77.
portadora da carteira de identidade RG n° 10.252.128-5 SSP-PR, residente e do
miciliada na Rua Projetada A. Bairro Portal, 972 Pato Bragado - pr<. CEP: 85.948-
000; RESOLVE constituir uma EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LTDA EIRELI, e que regerá mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: AEmpresa Individual de Responsabilidade Limitada- EIRELI
girará sob o nome de empresarial de F SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES
EIRELI, inicia das atividades do dia 02/04/2018, será regida por este contrato social,
pelo Código Civil Lei 10.406 de Janeiro de 2002.

CLÁUSULA SEGUNDA: Asociedade terá sua sede, na cidade de Pato Bragado. Es
tado do Paraná, na Avenida Continental. 1347, sala 01, Bairro Centro - CEP 85.948-
000, que é seu domicilio, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou
fechar filiaisem qualquer parte do território Nacional.

CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto social da EIRELI será: Comércio em empreendi
mentos atacadista de Máquinas, aparelhos e equipamentos eletro-eietrônico; Comer
cio varejista de equipamentos e suprimentos de informática: Comercio varejista de
artigos de papelaria; Comercio varejista de peças e acessórios para veículos automo
tores; Comercio varejista de baterias para veículos automotores; Comercio varejista,
instalação e manutenção de equipamentos de segurança, alarmes. Câmaras e cerca
elétricas; Comercio Varejista de Moveis para Escritórios e seus Acessórios; Comercio
Varejista de Materiais para Construção; Fotocopias e impressão de Material; Comer
cio varejista de mercadorias com predominância de produtos alimentícios; Comercio
varejista de gás, mercearia e armazém; Aluguel de Máquinas e Equipamentos para
escritórios; Comercio varejista de ferragens e Ferramentas; Comercio Varejista de
Artigos de Uso Pessoal e Doméstico; Recarga de Cartuchos para Equipamentos de
Informática; Reparação e Manutenção de equipamentos eietro eletrônicos, eletrodo
mésticos. computadores e de Equipamentos Periféricos; Comercio Varejista de Brin
quedos e Artigos Recreativos: Comercio Varejista de Artigos Esportivos; Empreendi
mentos em Fabricação de Estruturas Metálicas; Fabricação de tanques, reservatórios
e caldeiras; Comercio Varejista e instalação de Cortinas, Persianas, divisórias. Vidros,
Espelhos, Vitrais e Molduras; Obras de Urbanização de Ruas, Praças e Calçadas;
Serviços de Pintura em Edifícios; Comercio varejista. Instalação e Manutenção de
Sistemas de Centrais de Ar Condicionado. Ventilação e Refrigeração; Comercio vare
jista. reparação e manutenção de Equipamentos de Comunicação; Comercio Varejis-

JUKTA COMERCIAI.
DOMJIANA

CBRTIFICO O RBaiSTRO BM ll/0«/301S 10135 SOB N* 41S00C93B96.
PROTOCOLO: 18304557$ DS 05/04/201B. CÓDIGO OE VKRIFICAÇlOt
11801306637. HIRE: 41SOOS9389<.
F SOARSS PBRSIRA RBPRBSBHTAÇÒBS BIXBLI

Libartad Bogui
SBCRBTÁRIA-QBRAL

COSITIBA, 11/04/3018
«nnr.«q^re*afaoil.pr.gov.bx
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Folha 2/5

ATO CONSTITUTIVO

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI

F SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI

ta de Artigos de Joalheria; Fabricação, instalação e reforma de Portas, Janelas. Te
tos. Divisórias e armários embutidos; Aplicação de revestimento e de resinas em inte
riores e exteriores; Atividades de Sonorização e de iluminação; Comercio Varejista de
Lubrificantes; Comercio varejista de pneumáticos e câmaras-de-ar; Serviço de bon'a-
charia para veículos automotores; Serviços de instalação, Manutenção e Reparação
elétrica de veículos automotores; Serviços de manutenção e reparação mecânica de
veículos automotores; Comercio varejista de Tintas e Materiais para pintura; Fabrica
ção de Esquadrias de Madeira e de Peças de madeira para instalações industriais.
Comerciais e residenciais; Comercio Varejista de Bicicletas e Triciclos, peças e Aces
sórios; Recuperação de Móveis; Serviços de Lanternagem ou funilaria e pintura de
veículos automotores; serviços de lavagem, lubrificação e pollmento de veículos au
tomotores; instalações elétricas, hidráulicas, sanitárias e de gás; Comércio varejista
de artigos médicos e ortopédicos; Montagem e instalação de sistemas de equipamen
tos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; Serviço de
Conservação e Manutenção do sistema de iluminação pública; comércio varejista de
produtos saneamentos domissanitários; Educação profissional de nível técnico; Co
mércio atacadista de embalagens; Comércio varejista de embarcações, peças e
acessórios; Comércio varejista de artigos de caça pesca e camping; Comércio ataca
dista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabaliio; fabri
cação de equipamentos de informática; Comercio varejista, manutenção e reparação
de geradores, transformadores e motores elétricos; Comercio varejista de maquinas,
aparelhos, equipamentos, implementos e insumos agropecuário, peças e acessórios;
Comercio varejista de extintores novos e usados para veículos automotores, residên
cias. comerciais e industriais; Comercio varejista de equipamento de segurança; ser
viços de testes hidrostáticos de mangueiras de hidrantes e demarcação de quadros
de extintores e serviços de instalação de extintores; Instalação e manutenção elétrica
predial, residencial, comercial e industrial; Atividade paisagística; Se»^'iços de opera
ção e fornecimentos de equipamentos para transportes e elevação de cargas e pes
soas para uso de obras; Comercio varejista de material elétrico e hidráulico; Obras de
alvenaria: Atividade de monitoramento de sistema de segurança eletrônico; Limpeza
de prédios e em domicílios; Preparação de canteiros e limpeza de terreno; Serviço decomunicação visual; Impressão de material para uso publicitário. ^
CLÁUSULA QUARTA: O prazo de duração da EIRELI é de tempo indeterminado e o
início das operações sociais, para todos os efeitos, é a data do registro do instrumen
to constitutivo em 02704/2018. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante »
do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular,
podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação.

CBRTIFICO O RSCXSTRO BK 11/04/3018 10i35 SOS M* 41600<9aa»S
PROTOCOLO) 182045579 DB 05/04/2018. CÓDZOO DB V8RX?ICAÇX0i
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ATO CONSTITUTIVO

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI

F SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI

CLÁUSULA QUINTA: Ocapital da EIRELI na importância de R$ 95.400,00 (Noventa
e cinco mil e quatrocentos reais), divididos em 95.400 (Noventa e cinco mil e quatro
centos) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente
subscrito e integralizado em moeda corrente do Pais.

SOCIO QUOTAS % CAPITAL-R$
FRANCIELI SOARES PEREIRA 95.400 100.00 95.400,00
TOTAL 95.400 100.00 95.400.00

CLÁUSULA SEXTA «-A responsabilidade do titular é ilimitada ao capital integralizado
da empresa que será regida pelo regime juridico da empresa Limitada e supletiva-
mente pela lei da Sociedade Anônima.

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da EIRELI caberá ao titular FRANCIELI SO
ARES PEREIRA, dispensado de caução, a quem caberá dentre outras atribuições, a
representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta EIRELI, sendo a respon
sabilidade do titular limitada ao capital integralizado.

Parágrafo único - Facultam-se ao administrador, nos limites de seus poderes, cons
tituir procuradores em nome da EIRELI, devendo ser especificado no instrumento de
mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no
caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado.

CLÁUSULA OITAVA - O término de cada exercício sociai será encerrado em 31 de
dezembro do ano civil, com a apresentação, do baianço patrimonial e resultado eco
nômico do ano fiscal, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA NONA - Falecendo ou interditado o titular da EIRELI, a empresa conti-
nuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível
ou inexístindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado
com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em
balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a r ,
EIRELI se resolva em relação a seu titular.

CLÁUSULA DÉCIMA - O administrador declara sob as penas da lei, que não está
impedido, por lei especial, e nem condenado ou que se encontra sob os efeitos de

JUNTA COMeitCiAL
DO PARANA
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ATO CONSTITUTIVO

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI

F SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI

condenação, que o proiba de exercer a administração desta EIRELI, bem como não a
está impedido, ou em virtude de condenação criminal, por se encontrar sob os efeitos
deia, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou
crime fallmentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussâo, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Artigo
1.011, &. CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e
efeitos de direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra empresa, pessoa
jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Oendereço do titular, constantes do Contrato So
cial ou de sua ultima alteração serão válidos para o encaminhamento de convoca
ções, cartas, avisos e etc., relativosa atos societários de seu interesse. A responsabi
lidade de informação de alterações destes endereços a exclusiva do sócio que deve
rão fazè-lo por escrito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O titular fará jusa uma retirada mensal a titulo de
prò-labore a ser fixada anualmente, cuja importância, e de acordo com a legislação
do Imposto de Renda, será contabilizada como despesa de administração da socie
dade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - O titular elege o Foro da Comarca de Marechal
Cândido Rondon, Estado do Paraná, com exclusão de qualquer outro, por mais privi
legiado que seja para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultan
tes deste contrato.

E por estar assim justo e decidido, lavra data e assina o presente instrumento particu
lar de constituição de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, EIRELI,
elaborado em via única, para que valha na melhor forma de direito, sendo esta via
destinados ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná, de- J
vidamente rubricados pelo titular, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a
cumpri-lo em todos os seus termos.
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ATO CONSTITUTIVO
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI

F SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI

Pato Bragado - PR, 02 de Abril de 2018.

^NCIELI

CPF: 094
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto â
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚtCRO OEINSCRIÇÃO
30.167.541/0001.70

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

KOME EM>RESWlAl.

F SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIREU

TITULO00 ESTrtELECIMENTO (NOK€ DE FANTASIA)

CIA EMPREENDIMENTOS

OAJADE/eERTURA

11^)4/2018

CÓDIGOE DESCRIÇÃODAATIVIDADE ECONÔMCAPRINCIPAL

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

PORTE

ME

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMCAS SECUNDARIAS
16.22-6-02 • Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para instalações industriais e comerciais
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos
18.22-9-01 • Serviços de encadernação e plasttficação
33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapAutlcos e equipamentos de Irradiação
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
43.21-5-00 * Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 • Instalação e manutenção de sistemas centrais da ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio
43.29-1-04 - Montagem e instalação da sistemas a equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos

43.30-4-02 • Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-04 • Serviços de pintura de edifícios em gerai
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores a exteriores
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veiculos automotores
4S.20-0-02 • Serviços de lanternagem ou funilarla e pintura de veiculos automotores
45.20*0-03 • Serviços de manutenção e reparação elétrica de veiculos automotores
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimanto de veículos automotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-05 • Comércio a varejo de pneumátlcos e câmaras-de-ar
46.79-6-03 • Comércio atacadista de vidros, espelhos, vitrais e molduras

CÔDKjOE DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA

230-5 • Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresárl

LOGRADOURO

AV CONTINENTAL

CEP

85.948-000

BAJRRCVDISTRITO

CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CIAEMPREENDIMENTOS@HOTMAlL.COM

ENTEFEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SrrUACAOCM>ASTRAL

ATIVA

MOTIVO DESITUAÇÃO CAOASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

NUMERO

1347

COMPLEMENTO

SALA 01

MUNICÍPIO

PATO 8RAGADO

TELEFONE

(45) 9825-7348 / (45) 9916-4630

OXTA DASnUAÇAD CADASTRM.

11/04/2018

DArADASmjM;AO ESPECW.

29/05/2018
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NÚMERO DEinscrição
30.167.541/0001-70

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATAOE ABERTURA

11/04/2018

MATRIZ
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

F SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIREÜ

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimenticios - supermercados
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-05 • Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
47.44-0-99 • Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51-2-01 • Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de Informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.54-7-01 • Comércio varejista de móveis
47.54-7-02 • Comércio varejista de artigos de colchoaria
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos
47.55-5-02 • Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 • Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.56-3-00 • Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrónicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas

CÚOIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURIDCA
230-5 • Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresãri

LOGRADOURO

AV CONTINENTAL

CEP

B5.948-000

BMRROi0(STRITO

CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNK;0
CtAEMPREENOIMENTOS@HOTMAIL.COM

ENTE FEOERATT\/ORESPONSAVEL (EFR)

NUMERO

1347

COMPLEMENTO

SALA 01

hUNICiPtO

PATO BRAGADO

TELEFONE

(45) 9825-7348 / (45) 9916-4630

UF

PR

SITUAÇÃO CAOASTRAL

ATIVA

DATA DASrOl/^Ao CAOASTRM.

11/04/2018

MOTIVO DESITUAÇÃO CM3ASTRAL

SmjAÇAo ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 29/05/2018 às 07:58:53 (data e hora de Brasília).

DATADASrnJAÇAO ESPECIM.
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NÚMERO DEINSCRIÇÃO

30.167.S41/0001-70

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DESITUAÇÃO
CADASTRAL

NOhC EhPRESARM.

F SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIREU

DATAOE ABERTURA

11/04/2018

CÔOIGO E OESCRtÇÍODAS ATIVIDADES ECONOMCAS SêCUNDARIAS
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoai e doméstico nSo especificados anteriormente
47.61-0-01 • Comércio varejista de iivros
47.61-0-02 • %20 Comércio varejista de jornais e revistas
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.62-8-00 • Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6*02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.63-6-03 • Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
47.72-5-00 • Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.73-3-00 • Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-01 • Comércio varejista de calçados
47.83-1-01 - Comércio varejista de artigos de joalherla
47.83-1-02 • Comércio varejista de artigos de reiojoaria
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterlas e artesanatos
47.89-0<02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
82.19-9-01 - Fotocópias

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JUftIOlCA

230-5 • Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresárl

LOGRADOURO

AV CONTINENTAL

CEP

85.948-000

BAIRROOISTRITO

CENTRO

ENOEREÇOELETRÔNICO

CIAEMPREENDiMENTOS@HOTMAIL.COM

ENTE FEOERATJVO RESPONSÁVEL (EFF)

NUiCRO

1347

COMPLEI^TO

SALA 01

MUNCtPIO

PATO BRAGADO

TELEFONE

(45) 9825-7348 / (45) 9916-4630

UF

PR

SITUA^to CADASTRAL
ATIVA

DATA DASrrUAÇAO CADASTRAI.

11/04/2018

MOTIVO OESrrUAÇAO CADASTRAL

SrrUA^AOESPECM. DATADASrrUAÇto ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 29/05/2018 às 07:58:53 (data e hora de Brasília). Página: 3/4
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NÚMERO OEtNSCRiÇAO
30.167.541/0001-70

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DESITUAÇÃO
CADASTRAL

HOIJE EMPRESARIAL

F SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI

CÔOIGOE OESCRIÇAODASATIVIDWDES ECONÔMCAS SECUNDARIAS

90.01*9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
95.11-8-00• Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
95.12-6-00 • Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação
95.29<1-05 • Reparação de artigos do mobiliário

CÔOIGOE DESCRIÇto DANATUREZA JURÍDICA
230-5 - Empresa individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

AV CONTINENTAL

CEP

85.948-000

BAIRROÍDISTRITO

CENTRO

NUtCRO

1347

C0W>LE<iCNT0

SALA 01

MUNICÍPIO

PATO BRAGADO

DATADEiVERTURA

11/04/201S

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CIAEMPREENDIMENTOS@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(45) 9B25-73481 (45) 9916-4630

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL {ER?)

UF

PR

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DASnUAÇAO CADASTRAL
11/04/2018

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAC^SO ESPECM. DAJADASnUAÇAO E3PECM.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 29/05/2018 ás 07:58:53 (data e hora de Brasília). Página: 4/4
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CAIXA
CAIXA ECONOMlCA FEDtRAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 30167541/0001-70
Razão Social: f soares pereira representações eireli
Nome FantasiaiciA empreendimentos

Endereço: AV continental 1347 SALA 01 / CENTRO / PATO BRAGADO / PR /
85948-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e^u encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 25/05/2018 a 23/06/2018

Certificação Número: 2018052508353906636124

Informação obtida em 29/05/2018, às 08:00:42.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https:/Avww.sifge,caixa.gov.br/Empresa/Crí/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gerat da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: F SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI
CNPJ: 30.167.541/0001-70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) Junto à
Procuradorta-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se â situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n" 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rft).gov.br> ou <http://wvi/w.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamepte com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:40:31 do disin1/04/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/10/2018V
Código de controle da certidão: 7974.EF44.DC05.7A76
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

PAMNÁ Coordenação da Receita do Estado
GOVfKNO DO ESTADO

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N2018132163-60

Certidão fornecida para o CNPJ/f^F; 30.167.541/0001-70
Nome: F SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

IVálida até 26/09/2018^ Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.pQv.br

Péigina I da I

EmUM) via Mwnw Pübiea <2aDS/20 >6 08M:34)



CERTIDÃO NR.

Município de Pato Bragado - PR
Secretaria de Finanças
Departamento de Tributação Municipal

CERTIDÃO NEGATIVA DEDÉBITOS

(NADA CONSTA)

848/2018

O Município de Pato Bragado, por meio do seu Departamento de Tributação e
Cadastro Técnico vera através deste Documento Digitalmente Assinado, CERTIFICAR que
não constam débitos Tributários e Não Tributários atéa presente data da emissão
desta Certidão, em nome de:

Contribuinte: F SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI
CPF/CNPJ: 30.167.541/0001-70

Fica reservado o direto da Fazenda Municipal a qualquer tempo apurar
débitos que por ventura venham a ser apurados por meio de lançamentos anuais e/ou
fiscalizações.

Esta certidão tem validade de ias após sua emissão

Pato Bragado em,29 de Maio de 2018

Número de Autenticidade: 675120089675120

Munieípio de P«toCagado - Av. Wffly Barlh, 2815 • PatoBragado • Paraná -Brasil • Telefone 45-3282-1356

CNPJ; 95.719.472A)001*OS
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PODER JU3ICIÁRI0
JUSTIÇA DO TRAB7\LH0

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: F SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELr

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 30.167.541/0001-70
Certidão n": 150946762/2018

Expedição: 29/05/2018, ^08:06:32
Validade: 24/ll/2018\^/f80 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que F SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

30.167.541/0001-7 0, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúblJ.co do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas « 5ugeatô«ri: ondtSt.íir.. jus.bi



02A)5/2018 Emissão do CICAO

RECETU ESTADUAL PARANÁ

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

inscrição no CAD/ICMS

90777915-71

Inscrição CNPJ

30.167.541/0001-70

Início das Atividades

04/2018

Empresa / Estabelecimento

Nome Empresarial F SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIREU

Título do Estabelecimento CIA EMPREENDIMENTOS

Endereço do Estabelecimento AV CONTINENTAL, 1347, SL 01; - CENTRO - CEP 85948-000
FONE: (45) 9825-7348 - FAX; (45) 3282-1305

Município de Instalação PATO 8RAGAD0 - PR, DESDE 04/2018

(Estabelecimento Matriz )

Qualificação

Situação Atual ATIVO - REGIME NORMAL I NORMAL • DIA 12 DO MES+1, DESDE 04/2018

Natureza Jurídica 230-5 • EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADELIMITADA (EIRELI)

Atividade Econômica Principal do 4753-9/00 • COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS
Estabelecimento E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO

Ativldade(s) Econômica(s) 1622-6/02 - FABRlCACAO DEESQUADRIAS DEMADEIRA E DEPECASDE
Secundána(s) do Estabelecimento MADEIRA PARA INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS E COMERCIAIS

1813-0/99 • IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS

1822-9/01 • SERVIÇOS DE ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO

4213-8/00 • OBRAS DE URBANlZACAO • RUAS, PRAÇAS E CALCADAS

4321-5/00 . INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA

4322-3/01 • INSTALAÇÕES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS

4322-3/02 • INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR
CONDICIONADO. DE VENTILACAO E REFRIGERACAO

4322-3/03 - INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO

4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE
ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E
AEROPORTOS

4330-4/02 - INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E
ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL

4330-4/05 • APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES
E EXTERIORES

4530-7/03 • COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA
VEÍCULOS AUTOMOTORES

4530-7/05 - COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-OE-AR

4679-6/03 • COMERCIO ATACADISTA DE VIDROS, ESPELHOS E VITRAIS

4711-3/02 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS •

SUPERMERCADOS

4721-1/04 • COMERCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E
SEMELHANTES

4732-6/00 • COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES

4741-S/OO - COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA

4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO

4744-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

4744-0/05 • COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4744-0/99 • COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM
GERAL

4751-2/01 • COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA

4751-2/02 - RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE
INFORMATICA

4752-1/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE
TELEFONIA E COMUNICACAO

4754-7/01 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS

http8://www.arintemet.;K.gov.br/cadlcms/_ce_CIFS11D.asp?elncludeLinkFacil=S&eCadicms=9077791571&eUser=1PHQOGDG 1/2



02/05/2018 Emissão do CICAO

4754-7/02 - COMERCIOVAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA

4754-7/03 - COMERCIOVAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO

4755-5/01 • COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS

4755-5/02 - COMERCIOVAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

4755-5/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA. MESA E BANHO
4756-3/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS

MUSICAIS E ACESSORIOS

4757-1/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E
ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA
USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMATICA E COMUNICAC

4759-6/01 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DETAPEÇARIA, CORTINAS E
PERSIANAS

4759-8/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO
DOMÉSTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4761-0/01 • COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS

4761-0/02 - COMERCIO VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS

4761-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

4762-8/00 - COMERCIO VAREJISTA DE DISCOS,CDS. DVDS E FITAS
4763-6/01 - COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS

RECREATIVOS

4763-6/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

4763-6/03 • COMERCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS; PECAS E
ACESSORIOS

4772-5/00 - COMERCIOVAREJISTA DE COSMÉTICOS. PRODUTOS DE
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL

4773-3/00 - COMERCIOVAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOSE ORTOPEDICOS

4781-4/00 • COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E
ACESSORIOS

4782-2/01 - COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS

4783-1/01 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE JOALHERIA

4783-1/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE RELOJOARIA

4789-0/01 - COMERCIOVAREJISTA DE SUVENIRES, BUUTERIAS E
ARTESANATOS

4789-0/02 - COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS

4789-0/07 - COMERCIOVAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO

Quadro Societário

Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial
CPF 094.621.469-77 FRANCIELI SOARES PEREIRA

Este CiCAD tem validade até 01/06/2018.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmadosvia
Internet www.fazenda.Dr.QOv.br

Qualificação

TITULAR PESSOA FiSICA

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

CAD/ICMS NO9077791S-71

Emitido Eletronicamente via Internet
02/05/2018 9:15:30

^ Dados transmitidos defomia segura
r Tecnologia CELEPAR

https://www.arintemet.|*.gov.br/c8dicnis/_ce_CJFS11D.asp?elncludeLlnkFacil=S&eCadicms=907779157l&eU8er=1PHQOGDG 2/2
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https://www.empresafacil.pr.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/...

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO

BRAGADO

SETOR DETRIBUTAÇÃO

ALVARÁ DE LICENÇA
Número: 073/2018

Empresa fácil

Nome Fantasia: CIA EMPREENDIMENTOS

Razão Social: F SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI

CNPJ: 30.167.541/0001-70

Inscrição Municipal: 5006601-0

Atividade Principal: 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de
áudio e vídeo - Exerce no endereço

Atividade(s) Secundária(s): 4783-1/02 - Comércio varejista de artigos de relojoaria, 4773-3/00 - Comércio
varejista de artigos médicos e ortopédicos, 4761-0/02 - Comércio varejista de jornais e revistas (Exerce no
endereço). 4721-1/04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes, 4763-6/02 - Comércio
varejista de artigos esportivos, 4789-0/02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais, 4520-0/02 -
Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores, 4213-8/00 - Obras de urbanização
- ruas, praças e calçadas, 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral, 4330-4/02 - Instalação de
portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material, 4520-0/05 - Serviços de
lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores, 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de
papelaria (Exerce no endereço), 4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos
automotores. 4322-3/03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio. 9511-8/00 - Reparação e
manutenção de computadores e de equipamentos periféricos. 4322-3/01 - Instalações hidráulicas,
sanitárias e de gás. 4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene
pessoal, 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em
vias públicas, portos e aeroportos. 4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura,
4711-3/02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios •
supermercados. 4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e
comunicação, 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico, 4520-0/03 - Serviços de manutenção e
reparação elétrica de veículos automotores, 4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em
interiores e exteriores, 4761-0/01 - Comércio varejista de livros, 4759-8/99 - Comércio varejista de outros
artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente. 4530-7/03 - Comércio a varejo de
peças e acessórios novos para veículos automotores. 4783-1/01 - Comércio varejista de artigos de
joalheria, 4679-6/03 - Comércio atacadista de vidros, espelhos e vitrais, 8130-3/00 - Atividades
paisagísticas. 4754-7/02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria. 4754-7/01 - Comércio varejista de
móveis, 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração, 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
(Exerce no endereço). 9512-6/00 - Reparação e manutenção deequipamentos decomunicação (Exerc€/(^o
endereço), 4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios, 4763-6/01 - Comércio
varejista de brinquedos e artigos recreativos, 9529-1/05 - Reparação de artigos do mobiliário, 1622-6/02 -
Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para instalações industriais e comerciais,
8219-9/01 - Fotocópias (Exerce no endereço), 4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas,
4763-6/03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos: peças e acessórios, 4755-5/03 - Comercio varejista
de artigos de cama. mesa e banho (Exerce no endereço), 4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes,
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório (Exerce no endereço), 4759-8/01 -

13/04/2018 14:32
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Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e perstanas {Exerce no endereço), 4755-5/02 -
Comercio varejista de artigos de armarinho, 1813-0/99 - Impressão de material para outros usos, 4789-0/01
- Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos (Exerce no endereço), 4756-3/00 • Comércio
varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios (Exerce no endereço). 4530-7/05 - Comércio
a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar, 4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de
infonmática (Exerce no endereço), 4744-0/05 - Comércio varejista de materiais de construção não
especificados anteriormente, 4782-2/01 - Comércio varejista de calçados. 4321-5/00 - Instalação e
manutenção elétrica, 7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório (Exerce no
endereço), 4755-5/01 - Comércio varejista de tecidos. 1822-9/01 - Serviços de encadernação e
plastificação (Exerce no endereço), 4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação, 4757-1/00 -
Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônlcos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação (Exerce no endereço). 3312-1/03 • Manutenção e reparação
de aparelhos etetromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de iradiação, 4762-8/00 - Comércio
varejista de discos, CDs, DVDs e fitas (Exerce no endereço), 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais
de construção em geral, 9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação

Município: Pato Bragado Endereço: AVENIDA CONTINENTAL. 1347, SALA 01;. CENTRO

CEP: 85948000

Local e data: Pato Bragado, sexta, 13 de abril de 2018

Vencimento: domingo, 31 de março de 2019

ADEMIR ROGÉRIO KIRSTEN
Setor de Tributação

Observação

Código de Autenticidade: 18GDÍ2XSC4

"EMITIDO PELO FUNCtONÁRIO ADEMIR ROGÉRIO KIRSTEN"

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial

13/04/2018 14:32



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR, PARTIDOR, CONTADOR. DEPOSITÁRIO PÚBLICO EAVALIADOR JUDICIAL

FÓRUM ARTHUR HERÁCLIO GOMES FILHO

jUatUo Kaím (Pinto
CarCt 'Patrícia SoÔrinHo de Camargo
Cristiaue Weôer
Çraciek MartinsLeuscã
Satufra Mara Signore

ESC. JURAMENTADOS

Maria Teruiníia SequituCde Ofnargo
TITULAR

CERTIDÃO (NEGATIVA)

CERTIFICO, a pedido da parle interessada, que revendo os livros e o
sistema ihformatizado de distribuição CÍVEL (Cível) sob minha guarda, existente neste
cartório, verifiquei nâo constar nenhuma AÇÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO
JUDICIAL ou CONCORDATA, contra:

F SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES ETRELI - inscrito no CNPJ sob n.**
30.167.541/0001-70, com sede naAv. Continental, n.° 1347, Sala 01, Centro, no Município
de Paio Bragado, nesta Comarca.

CERTIFICO, mais que, procedi as buscas a partir da data do sinistro do
Fórum local em 31-O l -87, inclusive em processos salvose redistribuídos.

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. v x
^ i>lyepM;^dldo Rondon, 28 de maio de 2018^ 17h:I0min.

Comarcade Marechal Cândido RoraoTT
Estado do Paraná

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR. CONTADOR. PARTICm
DEPOSrrARIO PÜ8LIC0 EAVALIADOR JUDICIAL

Rua PeielM. &41 Centro
CNPJ 05.399.393/0001-71

Msht Tenzinha Sequinalde Camargo
Oficffl/

/tvvvctuc/v- • •

Sandra Mara Signore í
Esc. Juramentada

Rua Paraíba, 541 - Centro - Edifício do Fórum - Mal. Cândido Rondon - PR
CEP 85.960-000 Fone/Fax: (45) 3254-9709

I
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https://auldigital.azevedobaslos.not.br/horae/comprovante/895629051.

REPÚBLICAFEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAIBA

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS
FUNDADO EM 1886

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO EÓBITOS EPRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES ETUTELAS DA COMARCA
DE JOÃO PESSOA

Av. Epitâcio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax; (83) 3244-5484

http://www.azevedobaslos.not.br
E-maíl: cartorio@azevedobastos.not.br

declaração de serviço de autenticação digital

o Bel, Válber Azevêdo de Miranda Cavaicenti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos,
interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de Joôo Pessoa Capital do Estado da Paraft>a. em virtude
de Lei, etc...

DECLARA para osdevidos fins dedireito que. odocumento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenücação Digital' ou
na referida seqüência, foi autenticados de acordo comas Legislações e normas vigentes'.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros
do Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral deJusüça editou o Provimento CGJPB N® 003/2014, determinando a inserção deum código em
Iodos osatos notoriaís e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contêm um código único (por exemplo: Se/o Digital:
ABC1234S-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Sen/entia pode serconfinmada e verificada tantas vezes quanto for
necessário através dosite doTribunal deJustiça doEstado daParaíba, endereço http://corregedoria.ipb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digitai do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa F SOARES PEREIRA
REPRESENTAÇÕES EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada,
sendo da empresa F SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento
apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 29/05/2018 09:39:59 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevôdo Bastos,
de acordo com o Art. 1®, 10°e seus §§ 1® e 2" da MP 2200/2001. como também, o documento eletrônico autenticado contendoo Certificado
Digital do titular do Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa F SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI
ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentJca@azevedoba5tos.not.br

Para infonmações mais detalhadas deste ato. acesse o site httDs://autdiQital.azevedobastos.not.br e infonne o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 995344

Aconsulta desta Declaração estará disponível em nossositeaté 29/05/2019 09:00:19 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 89562905180853500443-1
'Legislações Vigentes; Lei Federal n» 8.935/94. Lei Federal n" 10.406/2002. Medida Provisória n® 2200/2001, Lei Federal n' 13.105/2015. Lei
Estadual n" 8.721/2008, Lei Estadual n® 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é venjade, dou fé.

m

CHAVE DIGITAL

PraMIndi da RipúWea
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Razão Social; F.S.PEREIRA E CIA EMPREENDIMENTOS ElRELl - ME
Avenida Continental, n° 1347 Centro - CEP; 85.948-000

Pato Bragado- Paraná- Fones:(45)99807-4085
CNPJ; 30.167.541/0001-70 -CAD/ICMS: 90777915-71 -Insc.Mun: 5006601-0

E-mail/skype; cibcmpreendimentos@hotmail.com

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE MOVIMENTAÇÃO CONTÁBIL

Declaramos para quem possa interessar que a empresa F
SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI ME, Pessoa Jurídica de
Direito Privado inscrita no CNPJ sob n.": 30.167.541/0001-70 com sede na
Avenida Continental, 1347, Sala 01, Centro, Pato Bragado - PR, não teve
movimentação contábil e financeira no exercício de 2017, devido ao fato da
mesma, ser constituída no dia 11/04/2018, com Código de Verificação n°:
11801308637, Instrumento de Constituição - Contrato Social registrado na
Junta Comercial do Paraná no dia 11/04/2018 sob NIRE n°: 41600692896

Ai

CP^: 353.542.670-72
CRC-PR046189/0-0
CONTADORA

ASTRIDE SIQUEIRA
CRC PR-046189/0-0

IDE SI

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

UEIRA

Pato Bragado-Pr., 13 de abril de 2018

: rrrvc-f vf. .^
ANCIELI SOARES PEREIRA

PF: 094.621.469-77

RG: 10.252.128-5

PROPRIETÁRIA

AZEVÊ!
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https://autdigital.a2evedobastos.not.br/hoine/comprovantc/89561405181...

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAlSA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1886

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DENASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 56030-00. João Pessoa PB
Tel.: (63) 3244-5404 / Fax: (63) 3244-5464

http://www.azevedobaslos.not.br
E-mail: cartorlo@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO OESERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Vált>er Azevôdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo Identificado individualmente em cada Código de AutenlicBçàoDigital' ou na
referida seqüência, foi autenticados de aconio com as Legislações e normas vigentes*.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N"003/2014, detenriinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo; Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa fomia, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoría.tjpb.jus.br/selo-digítal/

A autenticação digital do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa F SOARES PEREIRA
REPRESENTAÇÕES EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas caracteristicas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da
empresa F SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a
este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 14/OS/2016 16:55:56 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos, de
acordo com o Art. 1®. 10' e seus §§ 1° e 2® da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
litular do Cartório Azevèdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa F SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIREU ou ao Cartório
pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.nol.br

Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site httDs;//autdiQital.azevedobastos.nol.br e informeo Código de Consulta desta Declaração.

Código d« Consulta desta Declaração: 983661

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 14/05/2019 16:38:06 (hora local).

'Código d« Auterttlcação Digital: 89561405161626350260-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n" 6.935/94, Lei Federal n® 10.406/2002, («.ledida Provisória n® 2200/2001. L^i Federal n® 13.105/2015, Lei
Estadual n« 8,721/2006, Lei Estadual n" 10.132/2013 e Provimento CGJ N* 003/2014,

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DICrTAL
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Consulta de Impedidos de Licitar

PMQUlia Imptdldot 4« Lieltir -

iPornaccdor

Tipo documento CPF Númerodooiprl&ito 09462146977'

Nome fRANGEU SOARES PEREIRA

Período publics^ : de'

Data de InícioImpedimento: de
I

Data de fim Impedimento: de

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

lofl

' atéi

I até '

I até ,

29/05/2018 V.
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Consulta de Impedidos de Licitar

MfquiM Impadltfe* d« Licitar

fornacader-

Hpo documento CPF Númerodocumento 05770824930

Nome 3EANDR0VAN ALEX BWTT

lofl

Pvfodo pubBcaçSo: de

Data deInício impedimento: de'

DstB de nm impedimento: de'

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

até

até

até
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Consulta de Impedidos de Licitar

PoriMCCdoi — — A

Tipo documento CNPJ j Número documento 30167541000170

Nome' FSOARES PSIEIRA REPRESEríTAÇÕES EIREU^^,^^
Período pubDcaçao :de | 1 |

Data de Inído Impedimento: de | até
Data de Fim Impedimento; de' | até

NENHUM ITEM ENCONTRADO!
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29/05/2018 15



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO N° 41/2018 - OUVIDORIA

REQUERENTE: FRANCIELI SOARES PEREIRA

CPF: 094,621.469-77

SISOUV: 304967

O Chefe de Assessoria da Ouvidoria do Tribunal de Contas da União - TCU, em

substituição, CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido da requerente, que, em

consulta aos sistemas informatizados do TCU, na presente data, F SOARES PEREIRA

REPRESENTAÇÕES EIRELI, CNPJ: 30.167.541/0001-7V^O CONST^Í^
relação de responsáveis inidôneos para participar de licitação na administração pública

federal, por decisão deste Tribunal, nostermos do art. 46 da Lei n°8.443/92(Lei Orgânica

do TCU).

Brasília, 25 de maio de 2018.

(assinado eletronicamente)

FABRICIO SARAMAGO PINHEIRO SOARES

Chefe de Assessoria da Ouvidoria em substituição

A presente certidão tem validade de 30 (trinta) dias, contados da data de sua emissão.
Certidão emitida segundo subdelegaçâo de competência concedida pelaPortaria SEGEPRES n° 1,de 3 dejaneiro de
2017, do SecretárioGerai da Presidênciado Tribunal de Contas da União (Publicada no BTCU Especial n® 4. de
13/2/2017).

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade. informando o código 59406964.
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https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO

Requerente: JEANDROVAN ALEX BLATT

CPF: 057.708.249-30

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA
dos sistemas de informação deste Tribuiml^ienhum processo no qual JEANDROVAN
ALEX BLATT, CPF 057.708.249-30yí!^re como responsável ou interessado.

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União.

Certidão emitida às 17h04min32 do dia 29/05/2018, com validade de trinta dias a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao

/NadaConsta/verificaCertidao.faces

Código de controle da certidão: EY9P.XXM8.JU7B.BAEP

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

29/05/2018 17:04



https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO

Requerente: FRANCIELI SOARES PEREIRA

CPF: 094.621.469-77

OTribunal de Contas daUnião CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA
dos sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual FRANCIELI'
SOARES PEREIRA, CPF 094.62 L469-7%Jifure como responsável ou interessado^

A presente Certidão nãoabrange pesquisa na base de dados dosprocessos administrativos do Tribunal deContas da União.

Certidão emitida às 17h03min52 do dia 29/05/2018, com validade de trinta dias a contar da emissão.

Averacidade dasinformações aqui prestadas podem serconfirmadas nosítio https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/CertidaQ

/NadaConsta/veriflcaCertidao.faces

Código decontrole da certidão: N62Y.NKG7.GEH2.QCQB

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

29/05/2018 17:04



Razão Social: F SOARES PEREIRA REPESENTAÇÕES EIRELI
Avenida Continental, n° 1347 - Sala 1 - Centro - CEP: 85.948-000

Pato Bragado - Paraná - Fones: (45)99807-4085 O
CNPJ: 30.167.541/0001-70 -CAD/ICMS: 90777915-71 -Insc.Mun: 5006601-0

E-mail: ciaempreendimentos@hotmail.com

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

PREGÃO PRESENCIAL N.® 74 /2018

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

F SOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ n.°
30.167.541/0001-70, por intermédio de sua representante legal, a Sra. FRANCIELI SOARES
PEREIRA, portadora do documento de identificação RG n.°: 10.252.128-5, emitido pela
SESP/PR, e do CPF n.° 094.621.469-77, DECLARA sob penas da Lei, que, nos termos do §
6°, do artigo 27, da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação
regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso
XXXIII, do artigo 7°, da constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal
menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo
na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 30/05/: 018

FRANCIELI SOARES PEREIRA

CPF: 094.621.469-77

RG; I0.252.I28-5

Proprietária

rsO.l 67.541/0001-7(
FS0ARBPE«BWR6PRESENTAÇÔBBREU\

FOfíE (45)99807-4085 - Av Conúncual. 1347- Sala1- PatoBragado - Pr • CEP85.948.000

E-tnail; ciaempreeidíinenio9@hoiniail.coiii



Razão Social: F SOARES PEREIRA REPESENTAÇÕES EIRELI
Avenida Continental, n° 1347 - Sala 1- Centro - CEP: 85.948-000

Pato Bragado - Paraná - Fones: (45)99807^085 ®
CNPJ: 30.167.541/0001-70 -CAD/ICMS: 90777915-71 -Insc.Mun: 5006601-0

E-mail: ciaempreendimentos@hotmail.com

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

PREGÃO PRESENCIAL N.® 74 /2018

DECLARAÇÃO DE IDONIEDADE

Prezados Senhores:

FSOARES REPRESENTAÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ n.° 30.167.541/0001-70,
por intermédio de sua representante legal, a Sra. FRANCIELI SOARES PEREIRA, portadora

do documento de identificação RG n.°; 10.252.128-5, emitido pela SESP/PR, e do CPF n.°: 094.621.469-77,
DECLARA, sob penas daLei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados
inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 30/05/2018

FRANCIELI SOARES PEREIRA

CPF: 094.621.469-77

RG: 10.252.128-5

Proprietária

nO

FONE; (45)99807-4085 - Av Condiwnul. 1347 - Saia I - P#to Bragado - Pr • CEP 85948-000

E-mail: ciaen^ieendirrKntos@hoimail.cotn



Razão Social: F SOARES PEREIRA REPESENTAÇÕES EIRELI
Avenida Continental, 1347 - Sala 1 - Centro - CEP: 85.948-000

Pato Bragado - Paraná -Fones: (45)99807-4085 ®
CNPJ: 30.167.541/0001-70 -CAD/ICMS: 90777915-71 -Insc.Mun: 5006601-0

E-mail: ciaempreendimentos@hotmail.com

município de pato bragado - PR

PREGÃO PRESENCIAL N.° 74 /2018

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar

com a Administração

Prezados Senhores:

FSOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ nS; 30.167.541/0001-70, por intermédio de sua
representante legal, a Sra. FRANCIELI SOARES PEREIRA, portador do documento de identidade RG ns

10.252.128-5, emitido pela SSP/PR, e do CPF n^ 094.621.469-77, declara sob a penas da Lei, que, que não
existem impedimentos legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas

esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

líirovaw

Pato Bragado,

FRANCIELI SOARES PEREIRA

CPF: 094.621.469-77

RG: 10.252.128-5

Proprietária

u
FONE; (45)99807-4085 - Av. Continetitai, 1347-Sal* 1 -Pato Bragsdo-Pr - CEP 85.948-000

E-mail:oaempreendimentosíglhotmail.coin

30/05/2018



Razão Social: F SOARESPEREIRA REPESENTAÇÕES EIRELl
Avenida Continental, n" 1347 - Sala l - Centro - CEP: 85.948-000

Pato Bragado - Paraná -Fones: (45)99807-4085 ®
CNPJ: 30.167.541/0001-70 -CAD/ICMS: 90777915-71 -Insc.Mun: 5006601-0

E-mail: ciaempreendimentos@hotmail.com

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

PREGÃO PRESENCIAL N." 74 /2018

DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente FSOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELl inscrita no
CNPJ o® 30.167.541/0001-70, participante da Licitação Modalidade Pregão Presencial
de n^ : 74 Odeclara sob as penas da Lei, e para todos os fins de direito,
que não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de paren
tesco consangüíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau
com servidor municipal membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo
municipal ou secretários.

^ Alex

Pato Bragado,

FRANCIELf SOARES PEREIRA

CPF: 094.621.469-77

RG: 10.252.128-5

Proprietária

FONE: (45)99807-408S - Av Continental. 1347 - Sala 1 - Pato Bragado - Pr - CEP 85.948-000

E-tnail:cÍBempreendiineniot@hoimail.eom

30/05/2018

rao. 167.541^0001-/'O
FSOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES BREU
AV CONTINENTAL. 1347! SL.01. CENTRO

^CEP- 8594e>-000 •PATODRAGADO -PR j



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N.2 108/2018

PREGÃO PRESENCIAL NS 074/2018.

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitação, em
atendimento ao Edital de Licitação - Pregão, na forma Presencial n® 074/2018, que tem como objeto a
Contratação de empresa para fornecimento de 800 (oitocentos) quilos de isca granulada para combate e
controle de formigas cortadeiras, para distribuição a agricultores, atendendo o Programa Municipal
instituído pela Lei n.9 1365/2013, conforme relacionado no Termo de Referencia anexo ao Edital.

Aos trinta dias do mês de meio de dois mil e dezoito, às 08h20 horas, nas dependências da sala da
secretaria de administração, da Prefeitura do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, sito à
Avenida Willy Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se o Pregoeiro Municipal,

senhora Disel Daiane Bortolato, juntamente com as integrantes da equipe de apoio, para abrirem,

julgarem e deliberarem sobre as propostas de preços bem como a habilitação e adjudicação do objeto do
certame ao licitante vencedor do PREGÃO PRESENCIAL n.2 074/2018, o qual tem como objeto
Contratação de empresa para fornecimento de 800 (oitocentos) quilos de isca granulada para combate e
controle de formigas cortadeiras, para distribuição a agricultores, atendendo o Programa Municipal

instituído pela Lei n.s 1365/2013, conforme relacionado no Termo de Referencia anexo ao Edital. O Edital
foi amplamente divulgado no Diário Oficial do Município de Pato Bragado, Site do Município de Pato
Bragado, Site do TCE/PR e Jornal O Presente e estava disponível, na íntegra, para dow/nload no site do
município: www.Datobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas". De todas as empresas
que tiveram acesso ao edital protocolaram os envelopes as seguintes proponentes:

FSOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI 30.167.541/0001-70

PRIDE ATACADO LTDA - ME 20.732.659/0001-40

VALMIR MALDANER - ME 19.725.593/0001-81

BRUSCHI E BOFF LTDA - ME 82.505.884/0001-09

Os envelopes protocolados já estavam em poder da Pregoeira. Deste momento em diante, nenhum outro

documento poderá ser adicionado aos envelopes protocolados, nos termos do Edital, com exceção dos
solicitados pela Pregoeira para esclarecimentos. Iniciamos a sessão com o credenciamento das LIcItantes,

as quais estavam assim representadas/credenciadas:
FSOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI JEANDROVAN ALEX BLATT

PRIDE ATACADO LTDA - ME CRISTIAN RAFAEL DONASSOLO

VALMIR MALDANER - ME VALMIR MALDANER

BRUSCHI E BOFF LTDA - ME NORBERTO ÂNGELO BRUSCHI

Os documentos de credenciamento foram verificados pela pegoaeira onde observou-se que as íicitantes:
PRIDE ATACADO LTDA - ME, VALMIR MALDANER - ME, BRUSCHI E BOFF LTDA - ME, deixaram de

apresentar o solicitado no item 3.5, restando impedidas de formular lances verbais. Em seguida, a
Pregoeira solicitou aos credenciados que apresentassem a Declaração de que cumprem plenamente os
requisitos de habilitação, bem como a Declaração de enquadramento na condição de Micro Empresa,
conforme o caso. A Pregoeira classificará para participar da etapa de lances verbais conforme previsto no
Edital no Item 16.6 o autor da proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham
apresentado propostas de preço, no máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço ofertado.
Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderão os
autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lan^es^tójbâis esucessivos...^f^artir de ^tão
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partimos para abertura dos envelopes n.5 01, com as respectivas propostas de preços apresentadas pelas
licitantes, sendo que a licitante PRIDE ATACADO LTDA - ME apresentou proposta no valor global por kilo
de R$ 8,75 {oito reais e setenta E cinco centavos) e licitante VALMIR MALDANER - ME apresentou
proposta no valor global por kilo de R$ 8,77 (oito reais e setenta e sete centavos), F SOARES PEREIRA
REPRESENTAÇÕES EIRELI apresentou proposta ao valor global por kilo de R$ 8,77 {oito reais e setenta e
sete centavos) e BRUSCHI E BOFF LTDA - ME apresentou proposta ao valor global de R$ 8,77 (oito reais e
setenta e sete centavos). As propostas de preços foram passadas aos representantes para análise e
verificação. Após isto as propostas retornaram ao pregoeiro, que da mesma forma analisou-as e
constatou-se que todas as licitantes apresentaram as propostas e atenderam os requisitos mínimos

previstos no Edital e foram declaradas habilitadas no processo, quanto as Propostas de Preços. Neste
momento o pregoeiro motivou os credenciados habilitados aos lances verbais, conforme item 16 do edital

convocatório visando melhorar o preço para fornecimento do objeto da licitação em pauta. A licitante
manifestou interesse em negociar o valor por kilo do produto ora licitado, conforme relação de lances
ofertados constante no histórico do processo em anexo. Em seguida, procedeu-se a abertura do
envelope 02 contendo a documentação para a habilitação da licitante classificada cujos

documentos foram analisados e rubricados pelos presentes. A proponente classificada apresentou
todos os documentos solicitados no Edital Convocatório, sendo declarada habilitada. Com a proposta

válida e documentos de habilitação apresentados de conformidade com o solicitado no edital, a
PREGOEIRA ADJUDICA o Objeto desta Licitação para a licitante FSOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES
EIRELI ao valor global final por kilo de R$ 8,75 (oito reais e setenta e cinco centavos). Nada mais
havendo a tratar, encerrou-se a sessão pública às 09hl5min e lavrou-se a presente ata, cuja ata vai
assinada pelos membros da comissão e representante da proponente presente que assim o quiser.

COMISSÃO DE LICITAÇÕES

ITANTES PRESENTES
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TABELA DE LANCES//PREGÂO PRESENCIAL N.2 074/2018.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de 800 (oitocentos) quilos de isca granulada para
combate e controle de formigas cortadeiras, para distribuição a agricultores, atendendo o Programa
Municipal Instituído pela Lei n.5 1365/2013, conforme relacionado no Termo de Referencia anexo ao
Edital.

UCITANTE: TETO MÁXIMO is WNCE V 1

F SOARES R$ 8,77 RS 8,75

PRIDE R$ 8,75 Não hab. par

lance - Item

3.5

VALMIR RS8,77 Não hab. par

lance - Item

3.5

BRUSCHI RS8,77 Não hab. par

lance - Item

3.5
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DO PREGOEIRO E EQUIPE DE POIO

PARA PREFEITO DO MUNICÍPIO

PREGÃO PRESENCIAL N9 074/2018.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de 800 (oitocentos) quilos de Isca granulada para
combate e controle de formigas cortadeiras, para distribuição a agricultores, atendendo o Programa
Municipal instituído pela Lei n.5 1365/2013.

PARECER DE JULGAMENTO

Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL N.e074/2018,
que é o Menor Preço GLOBAL, a Pregoeira juntamente com a equipe de apoio apresenta as propostas de
Preços apresentadas pelas empresas abaixo relacionadas:

EMPRESA VENCEDORA: FSOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI
VALOR GLOBAL POR QUILO: RS 8,75 (oito reais e setenta e cinco centavos)

Como as de menores preços para o objeto deste Edital. Declaramos ainda, que estas proponentes
atenderam todos os critérios previstos no Edital de Licitação em pauta.

inta dias do mês de maio de 2018.gag& - PR,^^os<i;it

Pregoeira
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(?

PARECER JURÍDICO MUNICIPAL
Processo Lícitatórío, Modalidade Pregão n.^ 074/2018.

Assunto: Análise Final da Licitação Pregão n^ 074/2018.
PARECER:

Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na modalidade
Pregão Presencial, tipo "menor preço global", o qual tem por tem por objeto a aquisição
de inseticida (iscas granuladas) para combate e controle de formigas cortadeiras -
Programa Municipal instituído pela Lei Municipal n® 1365/2013, conforme termo de
referência.

Como estabelecido no art. 4-, inciso I da Lei n- 10.520, de 17/07/2002, a
convocação das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação na
imprensa local [jornal O Presente n- 4512], no dia 15/05/2018, fls. 32, no Diário
Eletrônico Municipal n^ 1410 de 11/05/2018, no TCE de 15/05/2018, ficando definida a
data de 30 de maio de 2018 as 08h20 para a realização da sessão pública para
recebimento dos envelopes contendo as propostas de preços e a documentação de
habilitação. Assim sendo, foi respeitado o interstício mínimo de 8 dias úteis entre as
datas de publicação e da reunião, bem como cumprido o disposto na Recomendação
Administrativa n-037/2009 do TCE/PR que exige em seu art. 2^, inciso I que a
publicação ocorra com antecedência mínima, de 7 (sete) dias úteis.

Não houve impugnações aos termos do edital.
Não cabe ao Procurador analisar os documentos apresentados pelos

participantes, pois a regularidade documental é atestada pelo Pregoeiro.
Analisando a Ata n® 108/2018 depreendemos que: No dia, hora e locai

previamente designado, identificou-se que quatro empresas apresentaram envelopes
para concorrer ao certame, estando devidamente credenciada, conforme anotado em
ata. A atuação empresarial desta é condizente com o objeto que se pretende adquirir,
tendo apresentado todos os documentos exigidos. Pelo conteúdo dos documentos
analisados não houve ilegalidade no procedimento.

Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que
regem a matéria, do ponto de vista jurídico-form;
homologação do procedimento, nos termos do Relaterií

Este é o parecer, que fica sob censura djfe ou
melhor resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 06 de

(a S. Luj
Procy/rmàra Municipal

Portaria de nomeação n^ 320 de 09/09/2014

opinamos favoravelmente pela
de julgamento.
TO entendimento que comprove

PáginA 1 de i
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.5 074/2018
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de 800 (oitocentos) quilos de isca granulada para
combate e controle de formigas cortadeiras, para distribuição a agricultores, atendendo o Programa
Municipal instituído pela Lei n.® 1365/2013.

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito Municipal, este ratifica o parecer da Pregoeira e autoriza
a Secretaria de Administração a providenciar o trâmite legal para efetivar a contratação da{s) empresais)
abaixo relacionadas:

EMPRESA VENCEDORA: FSOARES PEREIRA REPRESENTAÇÕES EIRELI
VALOR GLOBAL POR QUILO: R$ 8,75 (oito reais e setenta e cinco centavos)

como a(s) de menor(es) preço(s) para a entrega do objeto da licitação em pauta, nos termos do Parecer
Jurídico assinado e outros documentos pertinentes ao Processo Licitatório:

Pato Bragado - PR, em 06 de junho de 2018.

EOMAR R0H:Í)EN

PREFEITO D01V1UNCIPI0

Mfilo

Visto
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